
 

 

FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
F& | AV.Antonia Ambrosio Basího Alves,Hº 254

Cabaceiras, CEP: 63260-000 — Brejo Santo -CE

CNPJ: 32043.6100001-69 LE — 06. 7850840

Emait csicomercioBbotnail.com

Telefone: (88) 99143-1541

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

COMISSÃO DE LICITAÇAC
Folha 02E

Pela presente dectaramosinteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002, bem como às

cláusulas e condições da modalidade PREGAO ELETRÔNICO nº 2021.03.03.1.

Declaramosainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionadaLicitação.
Assumimos o compromisso de bem fielmente forneceros produtos/bens especificados no Anexa |, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação.

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE,através de suaa

Unidades Gestoras, conforme especificações apresentadas no abaixo.

PROPOSTA CONSOLIDADA

 

LOTE07 - GENEROS ALIMENTÍCIOS
 

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor unitário Valor Total
 

AÇÚCAR - AÇÚCAR CRISTAL DE 1º QUALIDADE COR
BRANCA, EMBALAGEM DE1 KG INVIOLADA, LIVRE
DE INSETOS MICRORGANISMOS OU OUTRAS
IMPUREZAS QUE VENHAM A COMPROMOTER0

0001 ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMANA VALIDADE KG 23266
MÍNIMA DE 180 DIAS DA DATA DE ENTREGA DO
PRODUTO. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. A
ENTREGA DEVERÁ SERFEITA DE ACORDO COM A
DEMANDA.

RIACHO DO
MEL

R$ 2,90 R$ 67.471,40

 

Vr.Unit: Ídois reais e noventa centavos
 

Vr.Total: |sessenta e sete mil, quatrocentos e setenta e um feais e quarenta centavos.
 

CAFÉ- TORRADO. MOAGEM FINA, EMBALAGEM DE 2506,
QUALIDADE SUPEIROR, TIPO DE EMBALAGEM ALTO
VÁCUO EM PAPEL ALUMÍNIO, ATÓXICO,
HERMETICAMENE FECHADA DE250G, SELO DA ABIC.
VALIDADE 12 MESES, POSSUIR CERTIFICADO DE POC UND 24453 ORNE
PROGRAMA DE QUALIDADE DO CAFÉ REGISTRO NO
MINITÉRIO DA SAÚDE CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
GRÃOS 80% ARÁBICO / ATÉ 20% CONILLON,

0002 R$ 3,16 R$ 77.271,48

 

Vr.Unit: três reais e dezesseis centavos j
 

Vr.Total: |setenta e sete mil, duzentos e setenta e um reais e quarenta e oito centavos
 7 |CHA- SABORES VARIADOS,CAIXA CONTENDO 10 É
0005  |gACHÉS, CADA SACHÉ C/ NO MÍNIMO 106 Es 150 pen    R$ 1,57 R$ 235,50
 

Vr.Unit: um real e cinquenta e sete centavos
  Vr.Total: [duzentos e trinta e cinco reais e cinguenta centavos
 

Total: R$ 144.978,38
  Valor Total do Lote 01 :R$ 144.978,38 (cento e quarenta e quatro mil, novecentos e setenta e oito reais e trinta e oito centavos)
 

 

| Valor Total da Proposta :R$ 144.978,38 (cento e quarenta e quatro mil, novecentos e setenta e oito reais e trinta e oito centavos)

O E 7

Proponente: FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Endereço: AVENIDA ANTONIA AMBROSIO BASÍLIO ALVES, Nº 254, CABACEIRAS, BREJO SANTO/CE.

CNPJ: 32.043.610/0001-69

CGF: 06.789.884-0

Data da Abertura: 22 de Março de 2021

Horário de Abertura: 09:00hs
Prazo de entrega: Conforme Edital e Contrato.

Validade da Proposta: 60 ( sessenta) dias

Brejo Santo - CE, 22 de Março de 2021.
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Falha no 164 4

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14

 

 

ATA DA SESSÃO

  Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010

site: www. juazeirodonorte.ce.gov.br



PORICORA NE INITAR
29AU LE LIC] )

Fan165
  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO- Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.03.03.1
Processo Administrativo Nº 2021.03.03.1

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: RAIMUNDO EMANOEL BASTOS DE CALDAS NEVES

Data de Publicação: 08/03/2021 15:56:26

MOVIMENTOS DO PROCESSO
 

10/03/2021 05:09:29 CADASTRO DE PROPOSTA DIEGO ROMANODASILVA
 

12/03/2021 05:49:35 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA DIEGO ROMANO DASILVA
 

17/03/2021 10:58:33 CADASTRO DE PROPOSTA R.C. COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA.
 

18/03/2021 10:29:08 CADASTRO DE PROPOSTA JM DONNA DEFREITAS ARAUJO - ME
 

18/03/2021 15:30:07 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA R.C. COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA.
 

19/03/2021 10:39:28 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA JM DONNA DE FREITAS ARAUJO - ME
 

19/03/2021 10:44:58 CADASTRO DE PROPOSTA S W DE LIMA CARDOSO - ME
 

19/03/2021 11:14:32 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA SW DE LIMA CARDOSO - ME
 

20/03/2021 10:01:50 CADASTRO DE PROPOSTA FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
 

20/03/2021 11:46:17 CADASTRO DE PROPOSTA PN FEITOSA SANCHO MER
 

20/03/2021 12:04:05 CADASTRO DE PROPOSTA YBP COMERCIAL LTDA - ME
 

20/03/2021 13:04:29 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA YBP COMERCIAL LTDA - ME
 

20/03/2021 19:29:01 CADASTRO DE PROPOSTA COMERCIAL RL LTDA ME
 

20/03/2021 19:33:08 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL RL LTDA ME
 

22/03/2021 08:20:11 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA PN FEITOSA SANCHO MER
 

22/03/2021 08:32:59 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
 

22/03/2021 09:00:06 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia senhoreslicitantes.

22/03/2021 09:00:26 MENSAGEM PREGOEIRO

Estamos procedendo com a abertura das propostas, para realização da competente análise inicial. Informamos que as 09:30 horas
iniciaremos a sessão de disputa de preços.
 

22/03/2021 09:00:48 MENSAGEM PREGOEIRO

Este Pregão está sendorealizado em observância ao Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019.
 

22/03/2021 09:01:32 MENSAGEM PREGOEIRO

É importante ressaltar que a documentaçãode habilitação exigida no Edital Convocatório deverá ser encaminhada exclusivamente
por meio do sistema da Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio eletrônico bllcompras.com,até a data e o horário estabelecidos para a
abertura da sessão pública, sob pena de inabilitação/desclassificação do licitante no caso do não atendimento, conformeitem
editalício 7.13.
 

22/03/2021 09:02:55 MENSAGEM PREGOEIRO

Nãose faz necessário o envio/anexação do arquivo digitalizado das propostasiniciais, basta que as mesmas sejam cadastradas na
plataforma, com a descrição do objeto ofertado com seus respectivos preços e marcas para cada produto ofertado,até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
 

22/03/2021 09:03:46 MENSAGEM PREGOEIRO

Outra observação serfeita, diz respeito ao envio das propostasfinais, quando reiteramos a observância ao Edital quanto ao prazo

de remessavia e-mail.
 

22/03/2021 09:05:12 MENSAGEM PREGOEIRO

Requisitamos que aofinal da sessão de disputa, o licitante vencedorenvie dentro do prazo de 02 (duas) horas, via e-mail, a sua
proposta final e, se necessário, documentação complementar, nos termosdo item editalício 10.4.

22/03/2021 09:06:02 MENSAGEM PREGOEIRO
O não cumprimento da entrega da propostafinal, dentro do prazo acima estabelecido, acarretará na desclassificação/inabilitação,
sendo então convocado licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, nos termosdo item
editalício 10.4.1.

22/03/2021 09:08:05 MENSAGEM PREGOEIRO Os casos de não envio da proposta final, dentro do prazo estabelecido no Edital (2 horas), poderão ser considerados como DESÍDIA,

e serão remetidos à Procuradoria Jurídica do Município, para que venham ser tomadas as medidas necessárias, com abertura de

processo administrativo, no sentido de que sejam aplicadas possíveis sanções administrativas.
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22/03/2021 09:09:07 MENSAGEM PREGOEIRO

Reiteramosque na formulação da proposta final, o licitante vencedor deverá observar que os valores ofertados somente serão

aceitos se estiverem iguais ou inferiores aos valores de referência constantes no Orçamento elaborado pela Prefeitura, em

atendimento ao que estabeleceu item 8.4 do Edital.
 

22/03/2021 09:09:41 MENSAGEM PREGOEIRO

Informamosainda que, esta observação também será válida para todos os preços unitários dositens que compõem lote, não vindo

a ser aceito que nenhum dos valores unitários para cadaitem sejam superiores aos valores de referência constantes no Anexo | do

Edital, devendo todos ospreçosunitários também serem inferiores ou iguais aos do orçamento, sob pena de desclassificação da

proposta, nos termosprevistos no item 8.4 do Edital.
 

22/03/2021 09:11:00 MENSAGEM PREGOEIRO

Reforçamosque, o licitante que vier a se tornar vencedor, ao formular sua proposta final para encaminhamento via e-mail, deverá
também inserir os valores unitários finais dos itens no campo indicado na Plataforma on-line "bllcompras.com", no sentido de quetais

valores venham a ser transcritos na Ata da Sessão.
 

22/03/2021 09:11:32 MENSAGEM PREGOEIRO

O cadastro das propostas iniciais e a anexação dos documentos de habilitação somente poderiam ter sido encaminhadosaté a data
e o horário estabelecidos para abertura desta sessão pública, não podendoser recebidos apóstal período.

22/03/2021 09:11:52 MENSAGEM PREGOEIRO

O não encaminhamento dos documentos de habilitação juntamente com o cadastramento das propostasiniciais na plataforma
acarretará na inabilitação/desclassificação do interessado, nos termosdo item 7.13 do Edital.

22/03/2021 09:23:42 MENSAGEM PREGOEIRO
Informamos que todas as propostasiniciais foram devidamente analisadas e estão de acordo com o Edital.

22/03/2021 09:23:51 MENSAGEM PREGOEIRO

Em alguns minutos daremosinício à sessão de disputa de preços,através da oferta de lances.

22/03/2021 09:30:25 MENSAGEM PREGOEIRO

Nesse momento daremosinício à sessão de disputa de preços.

22/03/2021 09:30:33 MENSAGEM PREGOEIRO

Boa sorte a todos.

22/03/2021 09:58:52 MENSAGEM PREGOEIRO

Informamosque a sessão de disputa de preços,através da oferta de lances,fora encerrada.

22/03/2021 09:59:20 MENSAGEM PREGOEIRO

Requisitamos ao participante com melhores ofertas o encaminhamento dentro do prazo de 02 (duas) horas,via e-mail
(cpllDjuazeiro.ce.gov.br), da propostafinal, nos termos doitem editalício 10.4.

22/03/2021 10:00:46 MENSAGEM PREGOEIRO

Reforçamosque o prazo para encaminhamento da proposta final começará a contar do horário da mensagem anteriormente
postada, ou seja, 09h59min20seg.

22/03/2021 10:00:56 MENSAGEM PREGOEIRO

Assim, O referido prazo será encerrado às 11h59min20seg.

22/03/2021 10:01:23 MENSAGEM PREGOEIRO

Informamos que, após o recebimento da propostafinal e da competente análise da documentação de habilitação da empresa
arrematante, avançaremospara a fase recursal.

22/03/2021 10:01:49 MENSAGEM PREGOEIRO

Nesse momento, passaremos à análise da documentação de habilitação da empresa arrematante.

22/03/2021 10:02:08 MENSAGEM PREGOEIRO

O julgamento da etapa de habilitação e a análise da proposta de preços final serão divulgados por meio de mensagens postadas nas
informações específicas do lote.

22/03/2021 10:02:41 MENSAGEM PREGOEIRO

Assim que forem sendo concluídas as análises junto aos documentos de habilitação e proposta de preçosfinal, as mensagens
passarão a ser enviadas nas informações pertinentes do lote.

22/03/2021 10:35:03 MENSAGEM PREGOEIRO

O julgamento da habilitação já se encontra divulgado nas informações específicas do lote.

22/03/2021 10:35:13 MENSAGEM PREGOEIRO

Assim que recebermosa proposta final, e realizarmos a devida análise, seguiremos para a fase de manifestação de possíveis

recursos.

 

 

 

22/03/2021 10:43:52 MENSAGEM PREGOEIRO

A análise da proposta de preços final da empresa vencedora já fora concluída e se encontra divulgada através de mensagens
postadas nas informações específicas do lote.

22/03/2021 10:44:40 MENSAGEM PREGOEIRO

Desta forma, avançaremos nesse momento para a fase de manifestação de recursos, conformeanteriormente informado.
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22/03/2021 11:01:32 MENSAGEM PREGOEIRO

Informamosque não houve manifestação de recursos por parte doslicitantes.

22/03/2021 11:01:49 MENSAGEM PREGOEIRO

Desta forma, o objeto do presente processo já pode ser adjudicado.

22/03/2021 11:01:58 MENSAGEM PREGOEIRO

Assim, ficam encerradosos trabalhos junto ao processo durante o dia de hoje.

LOTE 1 - ADJUDICADO
GênerosAlimentícios

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Folha Nº
OMISSAOEqunção

 

 

Item: 1 Unidade: KG Marca: RIACHO DO MEL Modelo:

Descrição: AÇÚCAR - AÇÚCARCRISTAL DE 1º QUALIDADE, COR BRANCA, EMBALAGEM DE1 KG,INVIOLADA,LIVRE DE
INSETOS, MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM A COMPROMOTER O ARMAZENAMENTOE A SAÚDE
HUMANA.VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.A
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA DE ACORDO COM A DEMANDA.
Quantidade: 23.266 Valor Unit.: 2,90 Valor Total: 67.471,40
 

Item: 2 Unidade: UND Marca: ORDEC Modelo:

Descrição: CAFÉ- TORRADO, MOAGEM FINA, EMBALAGEM DE 250G, QUALIDADE SUPEIROR,TIPO DE EMBALAGEM ALTO
VÁCUO EM PAPEL ALUMÍNIO, ATÓXICO, HERMETICAMENE FECHADA DE 250G, SELO DA ABIC. VALIDADE 12 MESES,
POSSUIR CERTIFICADO DE PQC - PROGRAMA DE QUALIDADE DO CAFÉ, REGISTRO NO MINITÉRIO DA SAÚDE,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS GRÃOS 80% ARÁBICO / ATÉ 20% CONILLON.
Quantidade: 24.453 Valor Unit.: 3,16 Valor Total: 77.271,48
 

Item: 3 Unidade: CX Marca: MARATÁ Modelo:

Descrição: CHÁ - SABORES VARIADOS,CAIXA CONTENDO 10 SACHÊS, CADA SACHÊ C/ NO MÍNIMO 10G

Quantidade: 150 Valor Unit.: 1,57 Valor Total: 235,50
 

CLASSIFICAÇÃO
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 044 32.043.610/0001-69 158.014,64 144.978,38 Sim

2 R.C. COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA. 021 14.991.082/0001-98 155.847,85 145.000,00 Sim

3 PN FEITOSA SANCHO MER 027 23.707.218/0001-86 158.014,64 149.600,00 Sim

4 YBP COMERCIAL LTDA - ME 093 26.970.227/0001-53 157.535,95 149.604,01 Sim

5 JM DONNA DE FREITAS ARAUJO- ME 036 12.240.925/0001-99 158.014,64 153.518,00 Sim

6 SW DE LIMA CARDOSO - ME 038 20.375.092/0001-00 158.014,64 158.010,00 Sim

7 COMERCIAL RL LTDA ME 039 15.408.077/0001-72 158.010,14 158.010,14 Sim

8 DIEGO ROMANODASILVA 048 36.197.032/0001-76 158.014,64 158.014,64 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OfertaInicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE

08/03/2021 15:56:26 PUBLICADO

09/03/2021 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

22/03/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

22/03/2021 09:30:52 DISPUTA

22/03/2021 09:30:52 LANCE DIEGO ROMANO DA SILVA (PARTICIPANTE 048) 158.014,64

22/03/2021 09:30:52 LANCE R.C. COMERCIAL DE ALIMENTOSLTDA. (PARTICIPANTE 021) 155.847,85

22/03/2021 09:30:52 LANCE JM DONNA DE FREITAS ARAUJO - ME (PARTICIPANTE 036) 158.014,64
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22/03/2021 09:30:52 LANCE S W DE LIMA CARDOSO - ME (PARTICIPANTE 038) 158.014,64

22/03/2021 09:30:52 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 044) 158.014,64

22/03/2021 09:30:52 LANCE YBP COMERCIAL LTDA - ME (PARTICIPANTE 093) 157.535,95

22/03/2021 09:30:52 LANCE PN FEITOSA SANCHO MER(PARTICIPANTE 027) 158.014,64

22/03/2021 09:30:52 LANCE COMERCIAL RL LTDA ME (PARTICIPANTE 039) 158.010,14

22/03/2021 09:33:24 LANCE YBP COMERCIAL LTDA - ME (PARTICIPANTE 093) 155.846,00

22/03/2021 09:34:20 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 044) 157.000,00

22/03/2021 09:34:50 LANCE PN FEITOSA SANCHO MER(PARTICIPANTE 027) 155.850,00

22/03/2021 09:36:37 LANCE YBP COMERCIAL LTDA - ME (PARTICIPANTE 093) 155.845,99

22/03/2021 09:36:59 LANCE R.C. COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA. (PARTICIPANTE 021) 155.000,00

22/03/2021 09:37:20 LANCE YBP COMERCIAL LTDA - ME (PARTICIPANTE 093) 149.999,00

22/03/2021 09:37:50 LANCE R.C. COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA.(PARTICIPANTE 021) 149.900,00

22/03/2021 09:38:11 LANCE YBP COMERCIAL LTDA - ME (PARTICIPANTE 093) 149.899,00

22/03/2021 09:38:22 LANCE PN FEITOSA SANCHO MER(PARTICIPANTE 027) 149.898,00

22/03/2021 09:38:45 LANCE YBP COMERCIAL LTDA - ME (PARTICIPANTE 093) 149.897,00

22/03/2021 09:39:01 LANCE R.C. COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA. (PARTICIPANTE 021) 149.800,00

22/03/2021 09:39:13 LANCE JM DONNADEFREITAS ARAUJO - ME (PARTICIPANTE 036) 153.518,00

22/03/2021 09:39:17 LANCE YBP COMERCIAL LTDA - ME (PARTICIPANTE 093) 149.799,98

22/03/2021 09:39:26 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE044) 148.000,00

22/03/2021 09:39:29 LANCE R.C. COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA. (PARTICIPANTE 021) 149.750,00

22/03/2021 09:39:45 LANCE R.C. COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA. (PARTICIPANTE 021) 147.000,00

22/03/2021 09:39:56 LANCE YBP COMERCIAL LTDA - ME (PARTICIPANTE 093) 149.604,01

22/03/2021 09:43:06 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 044) 146.900,00

22/03/2021 09:43:24 LANCE R.C. COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA. (PARTICIPANTE 021) 146.500,00

22/03/2021 09:45:34 LANCE PN FEITOSA SANCHO MER(PARTICIPANTE027) 149.689,60

22/03/2021 09:45:52 LANCE PN FEITOSA SANCHO MER(PARTICIPANTE 027) 149.600,00

22/03/2021 09:45:53 TEMPO RANDÔMICO

22/03/2021 09:46:13 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 044) 146.700,00
 

22/03/2021 09:51:53 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Alguns participantes do lote ofertaram valoresiguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado. O detentor da melhor oferta atual
é: PARTICIPANTE 021

22/03/2021 09:51:53 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de efetuarlance final e fechado: PARTICIPANTE 021, PARTICIPANTE044,
PARTICIPANTE027, PARTICIPANTE 093, PARTICIPANTE036, PARTICIPANTE039, PARTICIPANTE 048, PARTICIPANTE 038

22/03/2021 09:51:53 FECHADO 1

 

 

 

 

22/03/2021 09:51:55 LANCE SW DE LIMA CARDOSO - ME (PARTICIPANTE 038) 158.010,00

22/03/2021 09:52:16 LANCE R.C. COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA. (PARTICIPANTE 021) 145.000,00

22/03/2021 09:52:31 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 044) 144.980,00
 

22/03/2021 09:56:53 HABILITAÇÃO

22/03/2021 09:56:53 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta é FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

22/03/2021 10:34:35 MENSAGEM PREGOEIRO

Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDAestá regularmente habilitada,
por atendimento integral aos requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitação.

22/03/2021 10:39:55 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 044) 144.978,38
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22/03/2021 10:40:07 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Valores unitários definidos pelo vencedor.

22/03/2021 10:41:27 MENSAGEM PREGOEIRO

A proposta final da empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDAjá fora recebida através do e-mail e passará a ser
analisada.

22/03/2021 10:43:23 MENSAGEM PREGOEIRO

A propostafinal da empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOSLTDAjá fora devidamente analisada e se encontra
classificada por atender aos requisitos do edital convocatório.

22/03/2021 10:44:59 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

22/03/2021 11:00:00 EM ADJUDICAÇÃO

22/03/2021 11:04:51  ADJUDICADO
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CNPJ: 07.974.082/0001-14

 

 

 
REGISTRO DE PREÇOS

 

Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010

site: wwwjuazeirodonorte.ce.gov.br



COMISSÃO DE LICITAÇÃO
FolhaNe.19457

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.03.03.1
Processo Administrativo Nº 2021.03.03.1

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: RAIMUNDO EMANOEL BASTOS DE CALDAS NEVES

Data de Publicação: 08/03/2021 15:56:26

 

TOTAL DO PROCESSO: 144.978,38
 

 

 

FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 32.043.610/0001-69 144.978,38

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 044 144.978,38 Total: 144.978,38

Item: 1 Unidade: KG Marca: RIACHO DO MEL Modelo:

Descrição: AÇÚCAR - AÇÚCARCRISTAL DE 1º QUALIDADE, COR BRANCA, EMBALAGEM DE 1 KG, INVIOLADA,
LIVRE DE INSETOS, MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM A COMPROMOTER O
ARMAZENAMENTOE A SAÚDE HUMANA. VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS DA DATA DE ENTREGA DO
PRODUTO. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. A ENTREGA DEVERÁ SERFEITA DE ACORDO COM A
DEMANDA.

Quantidade: 23.266 Valor Unit.: 2,90 Total Item: 67.471,40
 

Item: 2 Unidade: UND Marca: ORDEC Modelo:

Descrição: CAFÉ- TORRADO, MOAGEM FINA, EMBALAGEMDE 250G, QUALIDADE SUPEIROR,TIPO DE
EMBALAGEM ALTO VÁCUO EM PAPEL ALUMÍNIO, ATÓXICO, HERMETICAMENE FECHADADE2506, SELO DA
ABIC. VALIDADE 12 MESES, POSSUIR CERTIFICADO DE PQC - PROGRAMA DE QUALIDADE DO CAFÉ,
REGISTRO NO MINITÉRIO DA SAÚDE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS GRÃOS 80% ARÁBICO/ ATÉ 20%
CONILLON.

 

 
Quantidade: 24.453 Valor Unit.: 3,16 Total Item: 77.271,48

Item: 3 Unidade: CX Marca: MARATÁ Modelo:

Descrição: CHÁ - SABORES VARIADOS, CAIXA CONTENDO 10 SACHÊS, CADA SACHÊ C/ NO MÍNIMO 10G

Quantidade: 150 Valor Unit.: 1,57 Total Item: 235,50
 

dao
PREGOEIRO: IMUN MANOELB.

Gerado em: 22/03/2021 11:04:51 1 de 1
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COMPROVANTESDE PUBLICAÇÃO

AVISO DE JULGAMENTO FINAL

 

Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro = CEP: 63. 010- 147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 33566 1010

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br



 

   
010 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

PODER LEGISLATIVO

PORTARIA Nº 140/2021

EMENTA:Dispõe sobre a EXONERAÇÃO

do cargo de comissão e adota outras

providências.

O CIDADÃO RUBENS DARLAN DE MORAIS LOBO,

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS E CONSIDERANDO O QUEDISPÕE O PLANO DE

CARGOS E CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE

JUAZEIRO DO NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Ne4.434

O 27 DE FEVEREIRODE2015, COM REDAÇÃO DADA PELA

Bei Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE2019.

RESOLVE:

Art.lº, Exonerar, À PEDIDO, EXPEDITA MARIA

AVELAR BOAVENTURA do Cargo de DIRETORA GERAL,

Simbolo DAS-1, Grupo Ocupacional - Superior - Categoria

Funcional - Diretoria Geral - DG, que respondia pelocargo acima

mencionado.

Art. 2º.

Oia.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua

Art. 3º, Revogam-se as disposições em contrário.g PoSIç

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 22(vinte e dois) dias do mês de março do

ano de dois mil e vinte e um(2021).

RUBENS DARLAN DE MORAIS LOBO

PRESIDENTE  

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
3 4

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 23 DE MARÇO DE 2021

AVISOSE EDITAIS
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

EXTRATODE PUBLICAÇÃO

Aviso de Julgamento - Pregão Eletrônico nº 2021.03.03.1. O

Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público, para

conhecimento dosinteressados, que concluiuo julgamento final do

processo licitatório modalidade Pregão nº 2021.03.03.1 sendoo

seguinte: LICITANTES VENCEDORES - FERREIRA E LUNA

COMÉRCIOE SERVIÇOS LTDA, vencedorajuntoaolote 01 com

proposta final no valor global de R$ 144.978,38 (cento e quarenta e

quatro mil novecentose setentae oitoreaise trintae oitocentavos). A

empresa vencedora fora declarada habilitada por cumprimento

integral às exigências do Edital Convocatório. Maiores informações

no endereço eletrônico: bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de

Licitações do Brasil (BLL). Informações poderão ser obtidas ainda

pelo telefone (88) 3566-1010. Juazeiro do Norte/CE, 22 de março

de 2021. Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves - Pregoeiro

Oficial do Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

Aviso de Licitação - Pregão nº 2021.03.22.1. O Pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuiçõeslegais, torna público, para conhecimento dosinteressados,

que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma

eletrônica www.bllcompras.com, porintermédio da Bolsa de Licitações

do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão nº

2021.03.22.1, dotipoeletrônico, cujo objeto é a aquisição de gêneros

alimentícios destinados ao atendimento das necessidades dos

programas de distribuição de Merenda Escolar da Rede Pública

Municipal de Ensino de Juazeiro do Norte/CE, através de sua

Secretaria de Educação, conforme especificações apresentadas junto

ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o

dia 06 de abril de 2021, a partir das 09:00 horas. O início de

acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir dodia 24 de

março de 2021, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da

Comissão Permanente de Licitação,sito na(o) Praça DirceuFigueiredo,

s/nº - Centro, Juazeiro do Norte/CE, pelo telefone (88)3566-1010,

no horário de 08:00 as 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:

cplQjuazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 22 de marçode 2021

Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves - Pregoeiro Oficiai do

Município.
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO
15

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Nite=

Governo Municipal
CNPJ nº 07.974.082/0001-14

 

 

A

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER |

Pregão Nº 2021.03.03.1

Após análise minudente do processo licitatório tipo Pregão

nº 2021.03.03.1, cujo objeto da licitação é a Aquisição de gêneros

alimentícios destinados ao atendimento das necessidades da Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através de suas Unidades Gestoras,

conforme especificações apresentadas no Instrumento Convocatório,

constatamos que está em consonância com os ditames da Lei nº 8.666/93 e

suas demais alterações, assim como com o preconizado na Lei nº

10.520/2002, que regulamenta a modalidade PREGÃO.

Assim, como não encontramos vícios que possam nulificar

o certame, opinamos no sentido de que se proceda a ADJUDICAÇÃO e

HOMOLOGAÇÃOdo presente processo licitatório, pois este se encontra em

conformidade e com os parâmetros legais referentes à matéria em deslinde.

É o PARECER.

SM.

Juazeiro do Norte - CE, 27 de Abril de 2021.

EAnado i
Edison Teixeira Silva

Procurador
OAB/CE nº 34.937

  Praça Dirceu Figueiredo, s/nº, Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte - CE



COMISSÃO DE LICITAÇÃO

rar
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

Governo Municipal

CNPJ nº 07.974.082/0001-14

 

 

- TERMO DE JULGAMENTO- :

Pregão Nº 2021.03.03.1

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das
necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através de suas
Unidades Gestoras, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

O(A) Pregoeiro(a) Oficial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte, designada através da Portaria nº 090/2021, de 04 de Janeiro de 2021, torna

público para cumprimento das recomendações da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº

10.520/02, que fora concluído o julgamento final do Pregão Nº 2021.03.03.1,

declarando vencedor(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa

FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA inscrito no CNPJ: nº

32.043.610/0001-69 classificado(a) no(s) LOTE 01 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS,

no valor global de R$ 144.978,38 (cento e quarenta e quatro mil novecentos e

setenta e oito reais e trinta e oito centavos), conforme Ata da Sessão e Mapa de

Registro de Preços anexados aos autos.

Juazeiro do Norte/CE, 28 de Abril de 2021.

 

Comissão
 

 

e

Pregoeiro Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves PaisEd

Apoio Romana Alves Santos

Apoio Ana Régia dos Santos Pinto x

 

Função Nome Assinatura

S

     
 

  Praça Dirceu Figueiredo, s/nº, Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte - CE Ê

 

 



CONSSMODELICITAÇÃO

í nt
ESTADO DO CEARA Faia

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE .

CNPJ: 07.974.082/0001-14

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Tendo Presente o Termo de Julgamento do Pregão nº 2021.03.03.1, bem

como Parecer pertinente da Assessoria Jurídica atestando a regularidade do

certame em tela, HOMOLOGO o mesmopara que surta os devidos efeitos legais

e ADJUDICO o seu objeto ao respectivo vencedor, a saber: a empresa

FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA inscrito no CNPJ nº

32.043.610/0001-69 classificado no LOTE 01 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, no

valor global de R$ 144.978,38 (cento e quarenta e quatro mil novecentos e

O setenta e oito reais e trinta e oito centavos), conforme ata da sessão e mapa

de preços acostados aos autos.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

N

Notifique-se o licitante vencedor para assinatura do instrumento contratual

no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência aos interessados.

Publique-se. '

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE, 28 de Abril de 2021.

  [a rent ao PoduiauusParan
 

 

 

Zulneide Rodrigues Parente Francimo
Ordenadora de Despesas Ordenadora de Despesas E

Secretaria Munic. de Desenv. Soc. e Trabalho Secretaria Municipal de Saúde

Dorian Lucena Silva Matos Dorian Lucena Silva Matos
Ordenador de Despesas- Interino Ordenador de Despesas

   

   

Departamento Municipal de Trânsito Secretaria Municipal de Segurança Púbk

4 Cidadania

-aDir eu Figueiredo, s/nº = Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone:

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



A
o
m

 

cousaDEEu

estado DO cairá: alta
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14

JeVoy lhosSei,
Fera nfes Neto TJ Jozimar Correia dos Em

rdenador de Despesas Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Infraestrutura Guarda Civil Metropolitana ,

cisco Carlos Macedo Tavares Paulo André Pedrosa deLima
Ordenador de Despesas Ordenador de Despesas

Gabinete do Prefeito Municipal Secretaria Municipal de Finanças

R Ao nin À
Jasé Veira-Costa (ess BeFindJúnior
Okdenador de Desp Cdab or pesas

Autarquia io Ambiente Secretaria Municipal de Esporte e Juventude

ibdroses
Wilson Soares Silva

Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento ecretaria

Econômico e Inovação

o atestedera A |

 

 

   
  

   

 

 Paúlo César de Lima Andrelino Pergentina Parête Jardim Catunda
Ordenador de Despesas Ordenadora de Despesas

AMunicipal de Turismo e Romaria Secretaria Municipal de Educação

. A

E
 

José Wilson de Melo

Ordenadora de Despesas

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município *

 

 
 

Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro - CEP: 63.010 147— Juazeiro do Norte/CE - Fone;468) 3566 1010

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br



 

ESTADO DO CEARÁ COMISSÃO DELIC AÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO Dan
CNPJ: 07.974.082/0001-14

 

Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

N

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão nº 2021.03.03.1. Objeto: Aquisição de gêneros

alimentícios destinados ao atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte/CE, através de suas Unidades Gestoras, conforme especificações apresentadas no Edital

Convocatório. Licitante Vencedor: o licitante FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS

LTDA inscrito no CNPJ nº 32.043.610/0001-69 classificado no LOTE 01 - GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS,no valor global de R$ 144.978,38 (cento e quarenta e quatro mil novecentos e

setenta e oito reais e trinta e oito centavos), de conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de

Registro de Preços acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei nº 8.666/93

— Zulneide Rodrigues Parente - Ordenadora de Despesas - Secretaria Munic. de Desenv. Soc. e

Trabalho / Francimones Rolim de Albuquerque - Ordenadora de Despesas - Secretaria Municipal de

Saúde / Dorian Lucena Silva Matos - Ordenador de Despesas — Interino - Departamento Municipal

de Trânsito / Dorian Lucena Silva Matos - Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania / José Maria Ferreira Pontes Neto - Ordenador de Despesas -

Secretaria Municipal de Infraestrutura / Jozimar Correia dos Santos - Ordenador de Despesas

Guarda Civil Metropolitana / Francisco Carlos Macedo Tavares - Ordenador 'de Despesas

Gabinete do Prefeito Municipal / Paulo André Pedrosa de Lima - Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Finanças / José Eraldo Oliveira Costa - Ordenador de Despesas - Autarquia

Municipal de Meio Ambiente / José Bendimar de LimaJúnior - Ordenador de Despesas- Secretaria

Municipal de Esporte e Juventude / Wilson Soares Silva - Ordenador de Despesas - Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação / Diogo dos Santos Machado- Ordenador de

Despesas - Secretaria Mun. de Meio Amb. e Serv. Públicos / Paulo César de Lima Andrelino -

Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de Turismo e Romaria / Pergentina Parente Jardim

Catunda - Ordenadora de Despesas - Secretaria Municipal de Educação / José Wilson de Melo -

Ordenadora de Despesas - Controladoria e Ouvidoria Geral do Município

Data da Homologação: 28 de abril de 2021.

 

“PraçaDirceuFigueiredo, s/nº - Centro

-

CEP: 63. 010-147 — Juazeiro do Norte/CE- Fone: (88)3

site: wwwjuazeirodonorte.ce.gov.br

 
 



  

  04 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

Centavos), aindaacrescida de 25%,equivalente à 28,25 (Vinte e Oito

Reais e Vinte e Cinco Centavos), a meia diária no valor de 56,50

(Cinquenta e Seis Reais e Cinquenta Centavos),acrescida de 8%

equivalente à 4,52 (Quatro Reais e Cinquenta Centavos), ainda

acrescida de 25% equivalente à 14,12 (Quatorze Reais e Doze

Centavos) perfazendo valor de 225,43 (Duzentose Vinte e Cinco

Reais e Quarenta e Três Centavos), coma finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde, nodia 27 de Abril de 2021 em

Fortaleza-Ce.

ART .2º -

publicação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 27 de Abril de 2021.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 144/2021-.GAG/SESAU

Dispõesobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nosartigos 56 e 57 da Lei complementar nº12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art.1º- CONCEDERao Sr: “AGENOR NOGUEIRA

COSTA FILHO”, inscrito no RG: 200.303.407.043-0, ocupante no

cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU,01 (uma)

diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 113,00 (Cento e Treze

Reais)acrescida de 8%,equivalente à R$ 9,04 (Nove Reais e Quatro

Centavos), aindaacrescida de 25%, equivalente à 28,25 (Vinte e Oito

Reais e Vinte e Cinco Centavos), a meia diária no valor de 56,50

(Cinquenta e Seis Reais e Cinquenta Centavos),acrescida de 8%

equivalente à 4,52 (Quatro Reais e Cinquenta Centavos), ainda

acrescida de 25% equivalente à 14,12 (Quatorze Reais e Doze

Centavos) perfazendoo valor de 225,43 (Duzentose Vinte e Cinco

Reais e Quarenta e Três Centavos), coma finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde, no dia 02 de Maio de 2021 em

Fortaleza-Ce.

ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.  

    
  

dd

COMISSÃODEU
JUAZEIRO DO NORTE-CE,07 DE MAIO DE 2021

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 30 de Abril de 2021.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

ASS

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.Pregãonº 2021.03.03.1. Objeto:

Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimentodas

necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE,através

desuas Unidades Gestoras, conformeespecificações apresentadas no

Edital Convocatório. Licitante Vencedor: olicitante FERREIRA E

LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDAinscrito no CNPJ nº

32.043.610/0001-69 classificado no LOTE 01 - GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS, no valor global de R$ 144.978,38 (cento e

quarentae quatromil novecentose setenta e oitoreais e trinta e oito

centavos), de conformidade com a AtadaSessão e o Mapade Registro

de Preços acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na

formadaLei nº 8.666/93 - Zulneide Rodrigues Parente - Ordenadora

de Despesas - Secretaria Munic. de Desenv. Soc. e Trabalho /

Francimones Rolim de Albuquerque - Ordenadora de Despesas -

Secretaria Municipal de Saúde / Dorian Lucena Silva Matos-

Ordenador de Despesas - Interino - Departamento Municipal de

Trânsito / Dorian Lucena Silva Matos - Ordenador de Despesas-

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania / José Maria

Ferreira Pontes Neto - Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal

de Infraestrutura / Jozimar Correia dos Santos - Ordenador de

Despesas - Guarda Civil Metropolitana / Francisco Carlos Macedo

Tavares - Ordenador de Despesas - Gabinete do Preteito Municipal /

Paulo André Pedrosa de Lima - Ordenador de Despesas - Secretaria

Municipal de Finanças / José Eraldo Oliveira Costa - Ordenador de

Despesas - Autarquia Municipal de Meio Ambiente / José Bendimar

de Lima Júnior - Ordenador de Despesas- Secretaria Municipal de

Esporte eJuventude / Wilson SoaresSilva - Ordenador de Despesas

- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação /

Diogo dos Santos Machado - Ordenador de Despesas - Secretaria

Mun.de Meio Amb. e Serv. Públicos / Paulo César de Lima Andrelino

- Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de Turismo e Romaria

/ Pergentina Parente Jardim Catunda - Ordenadora de Despesas-

Secretaria Municipal de Educação / José Wilson de Melo-

Ordenadora de Despesas - Controladoria e Ouvidoria Geral do

Município.

Data da Homologação: 28 de abril de 2021.

 



 

 

COMISSÃO DELICITAÇÃO
FateLEO

O DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14

  

TERMO DE CONVOCAÇÃO
4 r

Pregão Nº 2021.03.03.1

Razão Social: FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 32.043.610/0001-69 Fo
Endereço: Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves, nº 254, Cabaceiras, Brejo Santo/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da(o) Gabinete
do Prefeito, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa FERREIRA E LUNA
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, para assinatura do Instrumento Contratual referente ao
procedimento licitatório na modalidade Pregão nº 2021.03.03.1, cujo objeto é a Aquisição de
gêneros alimentícios destinados ao atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de
Juazeiro do Norte/CE, através de suas Unidades Gestoras.

O representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; contados a partir do recebimento desta, para proceder com a
assinatura do referido instrumento.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de Maio de 2021.

Mu
Francimónes-Retim de Albuquerque

Ordenadora de Despesas

Colbie: etiasTEASd
Zulneide Rodrigues Parente
Ordenadora de Despesas

 

Secretaria Munic. de Desenv. Soc. e Trabalho

Mada
Dorian Lucena Silva Matos

Ordenador de Despesas- Interino
Departamento Municipal de Trânsito

Ú
José Maria F à Pontes Neto

Ordenador'de Despesas ,
Secretaria Municipal de Infraestrutura

AN.
Praça Dirceu Figueiredg,SNCentro - CEP: 6:

site: www juz

Secretaria Municipal de Saúde

A r ”

Porian Lucena Silva Matos
Ordenadorde Despesas

Secretaria Municipal de Segurança Pública e
Cidadania

ops /Ás, 5a Jg
Jozimar Correia dos'Santos

+ Ordenador de Despesas

Guarda Civil Metropolitana

V

 



 

É; COMISSÃO CELZAÇÃO
FolhaNe 3

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14

Goado

 

 Francisco CarlosMacedoTavares —— Paulo André Pedrosa de Lima
Ordenador de Despesas* Drdenador de Despesas

Gabinete do Prefeito Municipal Secretaria Municipal de Finanças

é i sta ea de ima Júnior
nador/de Despesas deríado! espesas   

 

 

Autarquia M eio Ambiente Secretaria Municipal de Esporte e Juventude

2

Mi | o
Wilson Soares Silva Digdo dos Salitos Machai

Ordenador de Despesas rdenador sas
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Secretaria(Mun. d O Amb. e Serv. Públicos

Econômico e Inovação

" f

, Pergentina Parente Jardim Catundalo César de Lima Andrelino
Ordenadorde Despesas Ordenadora de Despesas

Segfetaria Municipal de Turismo e Romaria Secretaria Municipal de Educação

    

 

 

José Wilson de Melo
Ordenadora de Despesas

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município

   
Recebido em: 07/05/202,

FERREIRA E LUNA C MÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

r

 

Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro - CEP: 63,010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010
site: wwwjuazeirodonorte.ce.gov.br
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO
ESTADO DO CEARÁ eLá

PREFEITURA MUN L DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07.974.082/0001-14

FT f   

  

  

 

CONTRATO Nº 2021,05.10:0901,
Contrato para a Aquisição de gêneros alimentícios
destinados ao atendimento das necessidades da Autarquia
Municipal do Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, que
entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do
Norte/CE e do outro FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E
SERVIÇOSLTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,inscrita noCNPJ/MF sob o n.º 07.974.082/0001-14, através do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiente, neste atorepresentada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José Eraldo Oliveira Costa, residente edomiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE,e de outro ladoFERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves,nº 254, Cabaceiras, Brejo Santo - CE,inscrita no CNPJ/MF sob 0 n.º 32.043.610/0001-69 e C.G.F. sob o nº06789884-0,neste ato representada por Maria Karoline Ferreira Santana, portador(a) do CPFnº 030.783.463-82, apenas denominada de CONTRATADA,resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultadoda Licitação na modalidade Pregão nº -2021.03.03.1 , tudo de déordo com as normas gerais da Lei nº8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei nº 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão,na forma das cláusulas e condições seguintes. ,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão nº 2021.03.03.1, de acordo com as normas gerais da Lei
nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei nº 10.520/02 — Lei que Regulamenta o
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Eraldo Oliveira Costa, Ordenador(a) de Despesas do(a)
Autarquia Municipal do Meio Ambiente. '

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
21 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao
atendimento das necessidades da Autarquia Municipal do Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Anexo | do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,
conforme discriminado no quadro abaixo:

nLote : LOTE 01 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS Pisa É
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total0001 |AÇUCAR - AÇÚCAR CRISTAL DE af s

QUALIDADE, COR BRANCA, EMBALAGEM DE
1 KG, INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS,
MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS.

 

 

QUE VENHAM A COMPROMOTER O
ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMANA. “E 100) RIAGHO/DOIMEL, 2:80 esoVALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS DA DATA DE
ENTREGA DO PRODUTO. REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.A ENTREGA DEVERÁSER FEITA DE ACORDO COM A DEMANDA.O002/CAFÉ- TORRADO,  MOAGEM FINA, ÊEMBALAGEM DE 2506, QUALIDADE
SUPEIROR, TIPO DE EMBALAGEM a

  
VÁCUO EM PAPEL ALUMÍNIO, ATÓXICO,
HERMETICAMENE FECHADA DE 250G, SEL
DA ABIC. VALIDADE 12 MESES, POSSUI
CERTIFICADO DE PQC - PROGRAMA D
QUALIDADE DO CAFÉ, REGISTRO Ni
MINITÉRIO DA SAÚDE, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS GRÃOS 80% ARÁBICO / ATÉ 20%
CONILLON.

UND 200 ORDEC 3,16 632,00      
  Z 922,00
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COMISSÃO DELICITAÇÃO
ADODO CEARÁ rd

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07.974,082/0001-14

 

   
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 922,00(novecentose vinte e dois reais).
3.2- O valor do presente contrato não será reajustado. É
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art: 65, Inciso II, alinea “d” da Lei 8.666/93,

" devendoser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilibrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no 8 único, do Art.
61, da Lei nº 8.666/93. =. 4,

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro davigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOSE DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmosserentreguesjunto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Osprodutos deverãoser entreguesno prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem
de Compra. :
5.3 - A Contratadaficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo
de validade, quando for o caso. e E
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dosprodutos.
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nosseguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posteriorverificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitação.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS j
* 6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária: a

 Orgão Unid. Org: Projeto/Atividade o , I Elementodé Despesa
17 A 18.122.0002.2.185.0000 [ 33963000

PraçaEND- Centro VAFone: 088) 3566 1010

 

     

 

  



 

f

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
ESTADO DO CEARÁ Folha NºAD

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07.974.082/0001-14

  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO: dog
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto. -
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecero(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na'licitação.
8.1.5 - Fomecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, 8 1º da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 — Entregarno prazo máximo de05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) próduto(s) que vier(em) a Ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. -

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequadopara tanto, sendo que os mesmosdeverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor deinstalações
condizentes e compatíveis para a grana e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioração. : á

CLÁUSULA NONA- DAS comAçÕESDA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: É
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem comozelo no fornecimento e o cumprimento
dosprazos.
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquerirregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.
9.1.3 - Acompanhare fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual. : '
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçõesestabelecidas neste Instrumento, bem comozelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES
10.1 - À Contratada total ou parcialmenteaeserão aplicadas as sanções dos“artigos 86 a 88 da Lei
nº 8.666/93, e suasdege

Es 1
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10.2 - O Atrasoinjustificado na execução,do contrato, inadimplemento,sujeitará a Contratada às seguintessanções: ag 4,
10.2.1 - Advertência; E
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2,.1 O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor darespectiva Ordem de Compra,casoseja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atrasosuperior à 30 (trinta) dias.
10.23 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com aPrefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou: contratar com Administração Municipal, enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própriaautoridade que aplicou a penalidade. à
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas quetiversofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO tos
11.1 - Este contrato poderá serrescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou porinfringência de qualquer das condições pactuadas. ,
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desdejá os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de: : '

“11.31 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; .
11.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por-qualquer uma das partes;
11,33 — Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
11.34 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior. 3

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisqueralterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume,até o 5º (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS '
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcrição. ê

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DO FORO
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15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE. 4

= 4
Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação: final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE,10 de Maio de 2021.

   ndisa AVErs
FERREIRA E LUNA-GOMÉRGIO E SERVIÇOS LTDA

  iro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010
gdb.br
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CONTRATO Nº 2021.05.10-0002

Contrato para a Aguisição de gêneros alimentícios
destinados ao “atendimento das necessidades da
Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de Juazeiro do
Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE e do outro FERREIRA E LUNA

- COMÉRCIO E SERVIÇOSLTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.º 07.974.082/0001-14, através do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral do Município, neste
ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José Wilson de Melo, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE,e de outro lado
FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,estabelecida na Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves,

nº 254, Cabaceiras, Brejo Santo - CE, inscrita no CNPJ/MF sob'o n.º 32.043.610/0001-69 e C.G.F. sob o nº
06789884-0, neste ato representada por Maria Karoline Ferreira Santana, portador(a) do CPF nº 030.783.463-
82, apenas denominada de CONTRATADA,resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado
da Licitação na modalidade Pregão nº 2021.03.03.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº
8.666/93, e suas alterações posteriores, bêm como com Lei nº 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão,
na forma dascláusulas e condições seguintes. EE

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão nº 2021.03.03.1, de acordo com as normas gerais da Lei
nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei nº 10.520/02 — Lei que Regulamenta o
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Wilson de Melo, Ordenador(a) de Despesas do(a)
Controladoria e Ouvidoria Geral do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO : '

21 - O presente Instrumento tem como objeto a, Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao
atendimento das necessidades da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações constantes no Anexo | do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, conformediscriminado no quadro abaixo:

 

 

Lote : LOTE 01 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS : 2]
Item Especificação E Unid. Qtde. Marca/Modelo Valorunitário Valor Total

0001 |AÇUCAR - AÇUCAR CRISTAL DE 19 to,
 

QUALIDADE, COR BRANCA, EMBALAGEM DE|
1 KG, INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS,
MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS|
QUE VENHAM A COMPROMOTER O
ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMANA|KS SB RIACHO DO MEL. 280 tTU4HO
VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS DA DATA DE
ENTREGA DO PRODUTO. REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE. A ENTREGÁ DEVERÁ
SER FEITA DE ACORDO COM A DEMANDA.

0002 |CAFÉ- TORRADO,  MOAGEM FINA,
EMBALAGEM DE 2506, QUALIDADE
SUPEIROR, TIPO DE EMBALAGEM ALTO 7
VÁCUO EM PAPEL ALUMÍNIO, ATÓXICO,
HERMETICAMENE FECHADA DE 250G, SELO |
DA ABIC. VALIDADE 12 MESES, POSSUIR UND . 48 ORDEC 3,16 151,68
CERTIFICADO DE PQC - PROGRAMA DE
QUALIDADE DO CAFÉ, REGISTRO NO
MINITÉRIO DA SAÚDE, CARACTERÍSTICAS) |
ADICIONAIS GRÃOS80% ARÁBICO / ATÉ 20%
CONILLON.
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CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 256,08 (duzentos e cinquenta e seis reais e oito centavos).
3.2-

O

valor do presente contrato não será reajustado. a
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso ||, alínea “d” da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do quetrata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilibrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitação, que será formalizado através dé Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no 8 único, do Art.
61, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZODEVIGÊNCIA CONTRATUAI
4.1 - O presente Contrato terá vigência até até 31/12/2021, a contar da'data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA- DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entreguesjunto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues ho prazo de 05 dias, a Eontar do recebimento da respectiva Ordem
de Compra. : '
5.3 - À Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expénsas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar porentrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda'e armazenamento dospróbiutos.
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da coriformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitação.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão porconta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária: ; r

 

Orgão Unid. Orç. Projeto/Atividade | : Elemento de Desfesa
04 01 04.124.0025.2.007.0000 | 33903096 /
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo: não superior a 30 (trimta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
porquaisquerdanos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.1.5 - Fomecer com prestezae dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, 8 1º da Lei nº 8.666/93,alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade. ]
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em)a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitação.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso. A '
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos, produtos pondo-os a salvo de possível
deterioração. .

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dosprazos. di À y
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquerirregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato. É
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todasas cláusulas contratuais.

CLÁUSULADÉCIMA - DAS SANÇÕES , '
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dosartigos/86 a 88 da Lei
nº 8.666/93, e suas demais alterações. lo
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10.2 = O Atrasoinjustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
10.2.1 — Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 = O prazo de entrega deverá serrigorosamente observado,ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra,casoseja inferior a 30 (trinta) dias. +
10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias. ,
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuizo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas quetiversofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO
11.1 - Este contrato poderá serrescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as"normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. ,
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casosde:

11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - Inadimplência de qualquerde suascláusulas por qualquer uma das partes;
11.3.3 — Acerto em comum acordo poriniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

| 41.34 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação porescrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisqueralterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO a,
13.1 - Este contrato deverá ser publicado porafixação em local de costume,até o 5º (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura. ,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS
14.1 - Integram o presente contrato-todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcrição.

* CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO
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15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021.

 

Ordenador(a) de Despesas
O Controladoria e Ouvidoria Geral do Município
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CONTRATONº 2021.05.10-0003

Contrato para a Aquisição de gêneros alimentícios
destinados ao atendimento das necessidades do
Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do

Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE e do outro FERREIRA E LUNA
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,inscrita no
CNPJ/MF sob o n.º 07.974.082/0001-14, através do(a) Departamento Municipal de Trânsito, neste ato
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Doriam Lucena Silva Matos, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE,e de outro lado
FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves,
nº 254, Cabaceiras, Brejo Santo - CE,inscrita no CNPJ/MF sob om.º 32.043.610/0001-69 e C.G.F. sob o nº
06789884-0, neste ato representada por Maria Karoline Ferreira Santana, portador(a) do-GPF nº 030.783.463-
82, apenas denominada de CONTRATADA,resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado
da Licitação na modalidade Pregão nº 2021.03.03.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº
8.666/93, e suasalterações posteriores, bem como com a Lei nº 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão,
na forma dascláusulas e condições seguintes. E

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL a
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão nº 2021.03.03,1, de acordo com as normas gerais da Lei

- nº 8666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei nº 10.520/02 — Lei que Regulamenta o
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Dorim Lucena Silva Matos, Ordenador(a) de Despesas
do(a) Departamento Municipal de Trânsito. ia

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO ao
21 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao
atendimento das necessidades do Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Anexo | do Edital Convocatório, nosquais a Contratada sagrou-se vencedora,
conformediscriminado no quadro abaixo: “A

 

(Lote : LOTE 01 - GENEROS ALIMENTÍCIOS
 

 

item | Especificação Unid. Valor unitário Valor Total
 0001 AÇÚCAR - AÇÚCAR CRISTAL DE 1º |

QUALIDADE, COR BRANCA, EMBALAGEM DE |
1 KG, INVIOLADA, LIVRE DE INSÉTOS, |
EaOU OUTRAS IMPUREZAS |
QUE VENHAM A COMPROMOTER Ea
[ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMANA! to 170) RIACHO DO MEL:
| VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS DA DATA DE
(ENTREGA DO PRODUTO. REGISTRO NO

|

|

|
|

[MINISTÉRIO DA SAÚDE.A ENTREGADEVERÁ.

 

2,90 493,00

 

0002|CAFÉ- TORRADO, MOAGEM FINA,
EMBALAGEM DE 2506, QUALIDADE| |
'SUPEIROR, TIPO DE EMBALAGEM ALTO |
VÁCUO EM PAPEL ALUMÍNIO, ATÓXICO, | pa
HERMETICAMENE FECHADA DE 250G, SELO, | ET

|
|

 DA ABIC. VALIDADE 12 MESES, POSSUIR UND 330 ORDEC|
CERTIFICADO DE PQC - PROGRAMA; DE
QUALIDADE DO CAFÉ, REGISTRO. NO * | ia
MINITÉRIO DA SAÚDE, CARACTERÍSTICAS, nos

| ADICIONAIS GRÃOS 80% ARÁBICO / ATÉ 20%
CONILLON.

|
|

| | SERFEITA DE ACORDO COM A DEMANDA ERE,
|
|
|

|      
3,16 1.042,80   
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTEE DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 1.535,80 (um mil quinhentose trinta e cinco reais e oitenta
centavos). .
3.2- O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa rémuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, casofortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso Il, alínea “d” da Lei 8.666/93,
devendoserformalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do quetrata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reéguilibrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomeciritento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitação, que será formalizado através deTermo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no $ único, do Art.
61, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dosprodutos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOSE DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmosserentreguesjunto à sede desta, ou ondefor mencionadonas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverãoserentreguesno prazo de 05 dias, a contar do recebimento darespectiva Ordem
de Compra. 2 É A
5.3 - A Contratadaficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo
devalidade, quando for o caso. o
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dosprodutos.
5.6 - O recebimento dos produtosserá efetuado nos seguintes termos:

, 9.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posteriorverificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitação. É

raia

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos o(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:    
 
 [Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade
 

4 Elementode Despesa
[720 [o 04.122.0002.2.192.0000 = “33903000    
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado-na fatura correspondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto. É

7.2 - O pagamento será efetuado atravésdeTransferência Bancária

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecero(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-áa:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danospessoais ou matériais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidasna licitação.
8.1.5 - Fomecercom presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões quesefizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, $ 1º da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local.indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 — Trocar, as suas expensas,o(s) produto(s) que vier(em)a ser recusado(s) porjusto motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitação.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequadopara tanto, sendo que os mesmosdeverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso. Ê
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dps produtos pondo-os a salvo de possível

- deterioração.

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem comozelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquerirregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato. E ”
9.1.3 - Acompanhare fiscalizar junto a Contratada, através da SecrétarialFundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual. .
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES.
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas 4s sançõesdos artigos 86 a 88 da Lei
nº 8.666/93, e suas demais alterações.
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10.2 - O Atrasoinjustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1 — Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado,ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, casosejainferior a 30(trinta)dias.
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento).sobre o valorda respeckva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias. Te
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte porprazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
10.3 - À Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuizo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos &

. perdas quetiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desdejá osdireitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. As
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de: ,
11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE:
11.3.2 = Inadimplência de qualquerde suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambasaspartes.
11.34 — No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
13,1 - Este contrato deverá ser publicado.porafixação em local dejcostume,até o 5º (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura. RE

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS
14.1 - Integram o presente contrato todas aspeças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcrição.

   
  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO
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15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
- Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE,10 de Maio de 2021.

 

Doriam Lucena Silva Matos
- Ordenador(a) de Despesas
Departamento Municipal Trânsito

   

 

IO E SERVIÇOS LTDA
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CONTRATO Nº 2021.05.10-0004

. Contrato para a Aquisição de gêneros alimentícios
destinados ao atendimento das necessidades do Gabinete
do Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte/CE,que entre si
fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e
do outro FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.º 07.974.082/0001-14, através do(a) Gabinete do Prefeito, neste ato representada por
seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Francisco Carlos Macedo Tavares, residente e domiciliado(a)
na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE,e de outro lado FERREIRA E

LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves, nº 254,
Cabaceiras, Brejo Santo - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 32.043.610/0001-69 e C.G.F. sob o nº
06789884-0, neste ato representada por Maria Karoline Ferreira Santana, portador(a) do CPF nº 030.783.463-
82, apenas denominada de CONTRATADA,resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado
da Licitação na modalidade Pregão nº 2021.03.03.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº
8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com Lei nº 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão,
na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL ,
1.1 - Processode Licitação na modalidade Pregão nº 2021.03.03.1, de acordo com as normas gerais da Lei
nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei nº 10.520/02 — Lei que Regulamenta o
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Francisco Carlos Macedo Tavares, Ordenador(a) de
Despesas do(a) Gabinete do Prefeito. :

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO
21 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao
atendimento das necessidades do Gabinete do Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Anexo | do'Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,
conformediscriminado no quadro abaixo:

 Lote : LOTE01 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ]
Item Especificação a Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 [AÇÚCAR - AÇÚCAR CRISTAL DE 1

QUALIDADE, COR BRANCA, EMBALAGEM DE
1 KG, INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS
MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS
QUE VENHAM A COMPROMOTER O
ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMANAS 406) RIACHO DO MEL 2,90 1.160,00
VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS DA DATA DE '
ENTREGA DO PRODUTO. REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.A ENTREGA DEVERÁ
SERFEITA DE ACORDO COM A DEMANDA.

0002/|CAFÉ- TORRADO, MOAGEM FINA,
EMBALAGEM DE  250G, QUALIDADE

 

 

 

SUPEIROR, TIPO DE EMBALAGEM ALTO
VÁCUO EM PAPEL ALUMÍNIO, ATÓXICO,
HERMETICAMENE FECHADA DE 250G, SEL
DA ABIC. VALIDADE 12 MESES, POSSUIR UND 500 ORDEC 3,16 1.580,00
CERTIFICADO DE PQC- PROGRAMA DE
QUALIDADE DO CAFE, REGISTRO NO
MINITÉRIO DA SAÚDE, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS GRÃOS 80% ARÁBICO / ATÉ 20%
CONILLON.

0003 |CHA - SABORES VARIADOS, CAIXA CX 100 MARATÁ 1,57 157,00

.
—

e
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CONTENDO 10 SACHÊS, CADA SACHÉ CI N E
MÍNIMO 10G |

 2.897,00]

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR,DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
3.1 - O objeto contratual tem o valortotal de R$ 2.897,00 (dois mil oitocentos e noventa e sete reais).
3.2- O valor do presente contrato não será reajustado. '
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso Il, alinea “d” da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a efetivação do que trata o item-anterior, deverá a Confratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-«financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal(is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no 8 único, do Art.
61, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DEVIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmosser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nasrespectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entreguesno prazo de 05 dias, a cóhtarido recebimento da respectiva Ordem
de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - À Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo
de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda é armazenamento dosprodutos.
5.6 - O recebimento dosprodutos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitação.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão: por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária: “a " r

 

[ Órgão | Unid. Orç. ] Projeto/Atividade 1 Elemento de Despesá /
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moedacorrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.
7.2- O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-áa:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeiçãodo(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação.
8.1.5 - Fomecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressõesque se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, 8 1º da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitação.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo, a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quandofor o caso. , 4
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioração.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dosprazos.
9.1.2 - Notificar a CONTRATADAsobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES.
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10.1 - À Contratadatotal ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
nº 8.666/93, e suas demais alterações. .

10.2 = O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1 —- Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conformesegue:
10.2.2.1 = O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desdejá estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra,caso seja inferiora 30 (trinta) dias. ,
10.2.2.2 — Multa de 20%(vinte por cento)sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias. "
10.23 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade. ]
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeirô do Norte, sem prejuizo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas quetiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou porinfringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normascontratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. :
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1 — Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - Inadimplência de qualquer de suascláusulas por qualquer umadaspartes;
11.3.3 - Acerto em comum acordo poriniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30(trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambasaspartes.
11.34 - No caso de não cumprimento- de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior. :

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo. :

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO ,
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume,até o 5º (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura. '

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS à

14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcrição.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO .
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundasrdo presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem -de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas. >

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021.

 

Ordenador(a) de Despesas
Gabinete do Prefeito
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CONTRATO Nº 2021.05.10-0005

Contrato para a Aquisição de gêneros alimentícios
destinados ao atendimento das necessidades da Guarda
Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE., que entre si
fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e
do outro FERREIRA £ LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,inscrita no
CNPJIMFsobo n.º 07.974.082/0001-14, através do(a) Guarda Civil Metropolitana, neste ato representada por
seu(sua) Ordenador(a) de Despesas,o(a) Sr(a). Jozimar Correia dos Santos, residente e domiciliado(a) na
Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE,e de outro lado FERREIRA E
LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves, nº 254,
Cabaceiras, Brejo Santo - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n'º 32.043.610/0001-69 e C.G.F. sob o nº
06789884-0,neste ato representada por Maria Karoline Ferreira Santana, portador(a) do CPF nº 030.783.463-
82, apenas denominada de CONTRATADA,resolvem firmaro presente Contrato, tendo em vista o resultado
da Licitação na modalidade Pregão nº 2021.03.03.1, tudo de. acordo com as normas gerais da Lei nº
8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei nº 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão,
na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão nº 2021.03.03.1t de,acordo com as normas geraisda Lei
nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei nº 10.520/02 — Lei que Regulamenta o
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Jozimar Correia dos Santos, Ordenador(a) de Despesas
do(a) Guarda Civil Metropolitana.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
21 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao
atendimento das necessidades da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE., conforme
especificações constantes no Anexo | do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,
conforme discriminado no quadro abaixo:

[Lote : LOTE 01 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS Rai SS E ]
Item Especificação Unid. — Qtde. Marca/Modelo Valorunitário Valor Total
0001 |AÇUCAR - AÇÚCAR CRISTAL DE 12

QUALIDADE, COR BRANCA, EMBALAGEM DE
| 1 KG, INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS,

MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS
QUE VENHAM A COMPROMOTER O eg
ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMANA.
VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS DA DATADE.
ENTREGA DO PRODUTO. REGISTRO NO,
MINISTÉRIO DA SAÚDE. A ENTREGADEVEI
SER FEITA DE ACORDO COM A DEMANDA.

0002 CAFE- TORRADO, MOAGEM FINA,

EMBALAGEM DE 2506, QUALIDADE, |
SUPEIROR, TIPO DE EMBALAGEM ALTO
VÁCUO EM PAPEL ALUMÍNIO, ATÓXICO,
HERMETICAMENE FECHADA DE 250G, SEL

 

 

 |
82 RIACHO DO MEL 2,90 237,80

 

DA ABIC. VALIDADE 12 MESES, POSSUIR UND 165 ORDEC 3,16 521,40
CERTIFICADO DE PQC - PROGRAMA D)
QUALIDADE DO CAFÉ, REGISTRO. N vo

MINITÉRIO DA SAÚDE, CARACTERÍSTICAS | |
| ADICIONAIS GRÃOS 80% ARÁBICO / ATÉ 20% | a
| CONILLON | |

       
759,20
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CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 759,20 (setecentos e cingilenta e nove reais e vintecentavos).
3.2 - O valordo presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que .as partes pactuaram inicialmente entre os encargos docontratado e a retribuição da Administração para a justa rerfuneração do fornecimento, desde queobjetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviremfatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos daexecução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso Il, alínea “d” da Lei 8.666/93,devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do quetrata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá serprovidenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no.$ único, do Art.
61, da Lei nº 8.666/93. É

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DEVIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrero fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmosserentreguesjunto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra,ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem
de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
3.6 - O recebimento dos produtos será efeluadonos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente,para efeito de posterior verificação da confótmidade do produto com a especificação;
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitação. É K

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

 

 

[

órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Edge Elemento de Despesa
l 19 01 06.122.0002.2.189.0000 dE 7 33903000  
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO:
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Adhinistração, mensalmente, obedecidas asrequisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursosfinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.
7.2- O pagamento será efetuadoatravés de Transferência Bancária.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmenteas disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigações Trabalhistas, Segurose aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidap na licitação. :
8.1.5 - Fomecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, 8 1º da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no locakindicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas,o(s) produto(s) quevier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. É
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmosdeverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso. :
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioração.

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES'DA CONTRATANTE 1
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: E
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem comozelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

o
9.1.2 - Notificar a CONTRATADAsobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato. -
9.1.3 - Acompanhare fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual. É
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelarpelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

   

    

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES
10,1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções do:
nº 8.666/93, e suas demais alterações.

igos 86 a 88 da Lei
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10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintessanções: '
10.2.1 — Advertência; ="
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor darespectiva Ordem de Compra, caso sejainferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atrasosuperior à 30 (trinta) dias. :
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com aPrefeitura Municipal de Juazeiro do Norte porprazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própriaautoridade que aplicou a penalidade.
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuizo das sanções aplicáveis, reterá crédito,promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas quetiversofrido por culpa da empresa Contratada.

li f

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.41 - Este contrato poderá serrescindido unilateralmente pela Coltratante, por conveniência administrativa
ou porinfringência de qualquer das condições pactuadas. . E
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desdejá os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presentê Instrumento.
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação. Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; '
11.3.2 - Inadimplência de qualquerde suas cláusulas por qualquer uma daspartes;
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30(trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. . :
11.34 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindilo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL , )
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO .
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5º (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS s
1441 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas

-

entre . as partes,
independentemente de transcrição. !

   
  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

 PraçaDirceu Figueiredo, s/nº - Ger
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15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca deJuazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato córresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordoentre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e astestemunhas abaixofirmadas. '

Juazeiro do Norte/CE,10 de Maio de 2021.

Jozimar Correia dos Santos
Ordenador(a) de Despesas
Guarda Civil Metropolitana

CONTRATANTE
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CONTRATO Nº 2021.05.10-0006

Contrato para a Aquisição de gêneros alimentícios
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria
de Desenvolvimento Econômicoe Inovação do Município de

J Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o
“Município de Juazbiro do Norte/CE e do outro FERREIRA E

LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,inscrita no
CNPJ/MFsob o n.º 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Inovação, neste ato representada por-seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Wilson Soares Silva,
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE,e de
outro lado FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Antonia Ambrosio
Basilio Alves, nº 254, Cabaceiras, Brejo Santo - CE,inscrita no, CNPJ/MF sob o n.º 32.043.610/0001-69 e

- C.G.F. sobo nº 06789884-0, neste ato representada por Maria Karoline Ferreira Santana, portador(a) do CPF
nº 030.783.463-82, apenas denominada de CONTRATADA,resolvem firmar o presente Contrato, tendo em
vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão nº 2021.03.03.1, tudo de acordo com as normas gerais
da Lei nº 8.666/93, e suasalterações posteriores, bem como com a Lei nº 10.520/02 — Lei que Regulamenta o
Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação namodalidade Pregão nº 2021 03.03.14, de acordo com as normasgerais da Lei
nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei"nº 40.520/02 — Lei que Regulamenta o
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Wilson Soares Silva, Ordenador(a) de Despesas do(a)
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação. |

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
21 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao
atendimento das necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação do Município de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo | do Edital Convocatório, nos quais a
Contratada sagrou-se vencedora, conformê discriminado no quadfo abaixo:

 Lote : LOTE 01 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 AÇÚCAR - AÇÚCAR CRISTAL DE 14

QUALIDADE, COR BRANCA, EMBALAGEM DE
1 KG, INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS
MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS| |
QUE VENHAM A COMPROMOTER: O,À.
ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMANAKS” | BS ANASNO DO MEL 2.90 18820
VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS DA DATA DE| RL |
ENTREGA DO PRODUTO. REGISTRO NO)
MINISTÉRIO DA SAÚDE. A ENTREGA DEVERÁ
SER FEITA DE ACORDO COM A DEMANDA.

0002]CAFÉ- TORRADO,  MOAGEM FINA,
EMBALAGEM DE  250G, QUALIDADE.
SUPEIROR, TIPO DE EMBALAGEM ALTO
VÁCUO EM PAPEL ALUMÍNIO, ATÓXICO,
HERMETICAMENE FECHADA DE 250G, SELO
DA ABIC. VALIDADE 12 MESES, POSSUIR UND 60 ORDEC 3,16 189,60
CERTIFICADO DE PQC - PROGRAMA: DE
QUALIDADE DO CAFÉ, REGISTRO NO |
MINITÉRIO DA SAÚDE, CARACTERÍSTICAS t Í
ADICIONAIS GRÃOS 80% ARÁBICO / ATÉ 20% , /]
CONILLON.

 

 

 

         7 328,80]
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTEE DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 328,80 (trezentose vinte e oito reais e oitenta centavos)
3.2 - O valor dopresente contrato nãoserá reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do, contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso Il, alinea “d” da Lei 8.666/93,
devendoserformalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilibrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomnecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhadoda(s) nota(s) fiscal(is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

- da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no 8 único, do Art.
61, da Lei nº 8.666/93. |

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZODE VIGÊNCIA CONTRATUAL |
4.1 - O presente Contrato terá vigência até até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DÔS PRODUTOSE DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmosserentreguesjunto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregões no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem
de Compra. |
5.3 - À Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua' aceitação. |

* 5.4- À Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo
de validade, quandofor o caso. ; |
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. |
5.6 - O recebimento dos produtosserá efetuado nos seguintes termos: |
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação: da qualidade e quantidade do, produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitação. É |

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS |
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária: — |

 

Orgão Unid. Orç. Projeto/Atividade | “Elemento de Despesa
 

      16 01 04.122.0002.2.160.0000 | 33903000

| SR

doE - Fone: (88) 3566 1010
 

  Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro - CEP: 63.01

site: wwy «

 

|
|
|
|
|
i



| | COMSSHO DE LICITAÇÃO
E ESTADODO CEARÁ Folha,

dt

vd
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14

 

1

CLÁUSULASÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moedacorrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto. : eo 4
7.2- O pagamento será efetuadoatravés de Transferência Bancária” --

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA !
8.1 - A Contratada para fornecero(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danospessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na

, execução do objeto contratual, em particular no que serefere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidasnalicitação.
8.1.5 - Fomecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, 8 1º da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os nesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade. , |
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em)a ser recusado(s) porjusto motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. |
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequadopara tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de |
validade, quando for o caso. |
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor deinstalações

" condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioração. |

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE |
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: |
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos. u o |
9.1.2 - Notificar a CONTRATADAsobre qualquerirregularidade no fprnecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato. A |
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da. SeoretarialFundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual. |
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelarpelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. |

|
|
|

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES . |
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

. Nº 8.666/93, e suas demais alterações. |

1
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10.2 = O Atrasoinjustificado na execução do. contrato, inadimplemento,sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
10.2.1 — Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 — O prazode entrega deverá ser rigorosamente observado,ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra,caso seja inferior a:30 (trinta)dias.
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento):sobre o valorda respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superiorà 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte porprazo não superior a 02 (dois) anos.
10.24 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes-dapunição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiró do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

" perdasquetiversofrido por culpa da empresa Contratada. |

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO |
11.1 - Este contrato poderá serrescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou porinfringência de qualquer das condições pactuadas. |
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desdejá os direitos da Administração, com relação asnormas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. “e |
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casosde: |
11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; |
11.3.2 = Inadimplência de qualquerdesuascláusulas por qualquer uma das partes;
11.33 — Acerto em comum acordo poriniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30(trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambasas partes. |
11.34 — No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

, Prejudicada poderá rescindilo sem que se faça necessário uma comunicaçãopor escrito com a antecedência
definida no subitem anterior. : ,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo. |

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO !
13.1 - Este contrato deverá ser publicadopor afixação em local detostume, até 05º (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura. |

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS |
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como. eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcrição.   

  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO '
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15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
" Juazeiro do Norte - CE. y

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021: , |

+ -

   o “Wilson Soares Silva
Ordenador(a) de Despesas

] Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação
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CONTRATO Nº 2021.05.10-0007

Contrato para a Aquisição de gêneros alimentícios
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Espóite g Juventude de Juazeiro do Norte/CE,
que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do
Norte/CE e do outro FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E
SERVIÇOSLTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoajurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.º 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, neste
ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José Bendimar de Lima Júnior,
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE,e de
outro lado FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Antonia Ambrosio
Basilio Alves, nº 254, Cabaceiras, Brejo Santo - CE,inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 32.043.610/0001-69 e
C.G.F. sob o nº 06789884-0,neste ato representada por Maria Karoline Ferreira Santana, portador(a) do CPF
nº 030.783.463-82, apenas denominada de CONTRATADA,resolvem firmar o presente Contrato, tendo em
vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão nº 2021.03.03.1, tudo de acordo com as normasgerais
da Lei nº 8.666/93, e suasalterações posteriores, bem como com a Lei nº 10.520/02 — Lei que Regulamenta o
Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL É
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão nº 2021.03.03.1, de acordo com as normas gerais da Lei
nº 8666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei nº 10.520/02 — Lei que Regulamenta o
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Bendimar de Lima Júnior, Ordenador(a) de Despesas
do(a) Secretaria Municipal de Esportee Juventude.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações constantes no Anexo | do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: | '

 

 

[Lote : LOTE 01 - GENEROS ALIMENTÍCIOS
]Item Especificação Unid. | Qtde. Marca/Modelo Valorunitário Valor Total0001 |AÇUCAR - AÇÚCAR CRISTAL DE 1º

QUALIDADE, COR BRANCA, EMBALAGEM DE

 

1 KG, INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS) * hMICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS a,QUE VENHAM A COMPROMOTER O
ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMANA| KG 100

|

RIACHO DO MEL, 2,90 280,00VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS DA DATA DE
ENTREGA DO PRODUTO. REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE. A ENTREGA DEVERÁ
SER FEITA DE ACORDO COM A DEMANDA.

0002

|

CAFÉ- TORRADO, MOAGEM- FINA,
EMBALAGEM DE 2506, QUALIDADE
SUPEIROR, TIPO DE EMBALAGEM ALTO
VÁCUO EM PAPEL ALUMÍNIO, ATÓXICO,
HERMETICAMENE FECHADA DE 250G, SELO
DA ABIC. VALIDADE 12 MESES, POSSUIR UND 306 ORDEC 3,16 948,00
CERTIFICADO DE PQC - PROGRAMA DE
QUALIDADE DO CAFÉ, REGISTRO NO
MINITÉRIO DA SAÚDE, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS GRÃOS 80% ARÁBICO / ATÉ 20%
CONILLON.
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CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR,DO REAJUSTEE DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 1.238,00 (um mil duzentose trinta e oito reais).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação queas partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso ||, alinea “d” da Lei 8.666/93,
devendo serformalizado através de afo administrativo.
3.4 - Para a efetivação do quetrata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilibrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal(is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no $ único, do Art.
61, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZODEVIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentroda vigência do mesmot 1

CLÁUSULA QUINTA- DA ENTREGA DOS PRODUTOSE DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmosserentreguesjunto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão serentregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem
de Compra. , i

- 5.3 - À Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - À Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo
de validade, quandofor o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda earmazenamento dosprodutos.
5.6 - O recebimento dosprodutos será efetuado nósseguintes termps:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posteriorverificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitação.

CLÁUSULA SEXTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão porconta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

 4
[Órgão | Unid. Orç. Projeto/Atividade T Figmento de Despesa

14 | 01 04.122.0002.2.148.0000 / | 33903000
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
74 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto. .
7.2- O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecero(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceifos, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se réfere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.1.5 - Fomecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 — Aceitar nas mesmascondiçõescontratuais, acréscimos ou supressões que sefizerem necessários na
formaestabelecida no Art. 65, 8 1º da Lernº 8.666/93, alterada e cosolidada.
8.1.7 - Entregarno prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou nolocal indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) quevier(em) a ser recusado(s) porjusto motivo, sendo que
O ato de recebimento não importará em sua aceitação.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação, da data de industrialização e o prazo de

- validade, quando foro caso. .
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioração. ,

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: E
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital g deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dosprazos. Pam. É
9.1.2 - Notificar a CONTRATADAsobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.
9.1.3 - Acompanhare fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual. .
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçõesestabelecidas neste Instrumento, bem como zelarpelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES * ,
10.1 - À Contratadatotal ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
nº 8.666/93, e suas demais alterações. ,
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10.2 - O Atrasoinjustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1 - Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado,ficando desdejá estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite da 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. É
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra,no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de. participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro doNorte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.24 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade. : ,

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuizo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas quetiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 - Este contrato poderá serrescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou porinfringência de qualquer das condições pactuadas.
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa previstã no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidosdesdejá os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE:
11.3.2 - Inadimplência de qualquerde suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso porescrito com 30(trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambasas partes. '

“141.34 — No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo. à

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1 - Este contrato deverá ser publicado porafixação em local de costume,até o 5º (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS
14,1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente detranscrição.

r
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15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas. :

Juazeiro do Norte/CE,10 de Maio de2021.

  
ÍRCIO E SERVIÇOS LTDA

CONTRATADA
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CONTRATO Nº 2021.05.10-0008

Contrato para a Aquisição de gêneros alimentícios
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria

- Municipal de Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro do
j Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE e do outro FERREIRA E LUNA
COMÉRCIO E SERVIÇOSLTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJIMF sob o n.º 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretária Municipal de Seguranca Pública e
Cidadania, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Doriam Lucena Silva
Matos, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de
CONTRATANTE, e de outro lado FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na
Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves, nº 254, Cabaceiras, Brejo Santo - CE,inscrita no CNPJ/MF sob o n.º
32.043.610/0001-69 e C.G.F. sob o nº. 06789884-0, neste ato igpresentada por Maria Karoline Ferreira
Santana, portador(a) do CPF nº 030.783.463-82, apenas denominada de CONTRATADA,resolvem firmar o
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão nº 2021.03.03.1, tudo de
acordo com as normas gerais da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei nº
10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão nº 2021.03.03.1, de acordo com as normasgerais da Lei
nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei nº 10.520/02 — Lei que Regulamenta o

- Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Doriam Lucená Silva Matos, Ordenador(a) de Despesas
do(a) Secretaria Municipal de Seguranca Pública e Cidadania.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo | do Edital Convocatório, nos quais a Contratada
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: á

ho + f

Lote : LOTE 01 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS À
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valorunitário Valor Total
0001 |AÇÚCAR - AÇÚCAR CRISTAL DE 1

QUALIDADE, COR BRANCA, EMBALAGEM DE,
1 KG, INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS,
MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS|
QUE VENHAM A COMPROMOTER O
ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMANA
VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS DA DATA DEI
ENTREGA DO PRODUTO. REGISTRO, NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE. A ENTREGA DEVERÁ
SER FEITA DE ACORDO COM A DEMANDA.

0002 |CAFÉ- TORRADO,  MOAGEM FINA,
EMBALAGEM DE  250G, QUALIDADE)
SUPEIROR, TIPO DE EMBALAGEM ALTO,
VÁCUO EM PAPEL ALUMÍNIO, ATÓXICO,
HERMETICAMENE FECHADA DE 250G, SELO
DA ABIC. VALIDADE 12 MESES, POSSUIR UND 220 ORDEC 3,16 695,20
CERTIFICADO DE PQC - PROGRAMA DE
QUALIDADE DO CAFÉ, REGISTRO NO
MINITÉRIO DA SAÚDE, CARACTERÍSTICAS,
ADICIONAIS GRÃOS 80% ARÁBICO / ATÉ 20%)
CONILLON. é E

a
a Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010

bj

] 
 

KG 110] RIACHO DO MEL 2,90 319,00
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTEE DO REÉQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
3.1- O objeto contratual tem o valortotal de R$ 1.014,20 (um mil quatorze reais e vinte centavos).
3.2- O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a rêlação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém: de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maigr, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos: do Art. 65, Inciso Il, alínea “d” da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo. .
3.4 - Para a efetivação do quetrata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reeguilibrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitação, que será:formalizado através de Termp Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, emm obediência ao disposto no 8 único, do Art.
61, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DEVIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOSE DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmosserentreguesjunto àsede desta, ou onde for mencionadonas respectivas
Ordens de Compra,ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem

de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não'importará a sua aceitação.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dosprodutos.
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente,para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e apanhando do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação:

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos. oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

 
4

Orgão Unid. Orç. Projeto/Atividade / Elemento de Despesa

15 01 06.122.0002.2.157.0000 / 33903000
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO: a,
7.1 - O pagamento dosprodutos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.
7.2- O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA '
8.1 - A Contratada para fornecero(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação.
8.1.5 - Fomecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões quese fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, 8 1º da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de.05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade. , x
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitação.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.

8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioração. A

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE .
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.
9.1.2 - Notificar a CONTRATADAsobre qualquerirregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.
9.1.3 - Acompanhare fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual. f

* 9.1.4- Efetuar os pagamentos devidos nassogndigoês estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

 

    

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas asSaições dos artigos 86 a 88 da Lei
nº 8.666/93, e suas demais alterações.
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10.2 - O Atrasoinjustificado na execução do EnAnaio, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
10.2.1 - Advertência; = tos
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou, contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas quetiversofrido por culpa da antes Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 1
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou porinfringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:

+ 11.31 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas pórqualquer uma das partes;
11.3.3 = Acerto em comum acordo poriniciativa de uma das partes, mediante aviso porescrito com 30(trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas aspartes.
11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL “
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1 - Este contrato deverá ser publicada por afixação em local de costume, até o 5º (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS !
1441 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondêngias trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
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COMISSAO DE LIC] AÇÃO

AZEIRO DO NORTE
001-14

  

  
   

CONTRATO Nº 2021 .05.10-0010

Contrato para a Aquisição de gêneros alimentícios
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro
do Norte/CE, que entresi fazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE e do outro FERREIRA E LUNA
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,inscrita noCNPJ/MFsob o n.º 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e ServiçosPúblicos, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Diogo dos SantosMachado, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado deCONTRATANTE,e de outro lado FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na
Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves, nº 254, Cabaceiras, Brejo Santo - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º
32.043.610/0001-69 e C.G.F. sob o nº 06789884-0, neste ato representada por Maria Karoline Ferreira
Santana, portador(a) do CPF nº 030.783 463-82, apenasdenominada de CONTRATADA,resolvem firmar o
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão nº 2021.03.03.1, tudo de
acordo com as normas gerais da Lei nº 8.666/93,e suas alterações posteriores, bem como com a Lei nº
10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma dascláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidadê Pregão nº 2021.03.03.1, de acordo com as normas gerais da Lei
nº 8.666/93, e suas alterações posteriorês, bem como com a Let nº 40.520/02 — Lei que Regulamenta o
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Diogo dos Santos Machado, Ordenador(a) de Despesas
do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO
21.- O presente Instrumento tem” como objeto a Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo | do Edital Convocatório, nos quais a Contratada
sagrou-se vencedora, conformediscriminado no quadro abaixo:

 

 

Lote:LOTE01 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS Jia) E ]Item Especificação | Unid. Qtde.

|

-MarcalModelo

|

Valor unitário, Valor Total-0001 AÇÚCAR - AÇÚCAR CRISTAL DE 12
”

|

QUALIDADE, COR BRANCA, EMBALAGEM DI
1 KG, INVIOLADA,: LIVRE DE INSETOS]

=". |MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS
TIQUE VENHAM A COMPROMOTER, O Es- 7 [ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMANA, BG | 40

|

RIACHO DO MEL 2,90 116,00“ 1 VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS DA DATA, DE o,
ENTREGA DO PRODUTO. REGISTRO NO,

“ [MINISTÉRIO DA SAÚDE. A ENTREGA DEVERÁ
|SER FEITADEACORDO COM A DEMANDA. |
CAFÉ- -TORRADO, MOAGEM FINA,
EMBALAGEM DE 2506, QUALIDADE

7 *"|SUPEIROR, TIPO DE EMBALAGEM ALTO,
“T |VÁCUO EM PAPEL ALUMÍNIO, ATÓXICO,

HERMETICAMENE FECHADA DE 250G, SELO
DA ABIC. VALIDADE 12 MESES, POSSUIR UND 50 ORDEC 3,16 158,00CERTIFICADO DE PQC - PROGRAMA. DE
QUALIDADE DO CAFÉ, REGISTRO Ni
IMINITÉRIO DA SAÚDE, CARACTERÍSTICAS r
ADICIONAIS GRÃOS 80% ARÁBICO / ATÉ 20%,
CONILLON. |
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CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR, DO REAJUSTEE DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 274,00 (duzentose setenta e quatro reais).
3.2 - O valor dopresente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicig| do, contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso Il, alínea “d” da Lei 8.666/93,
devendoserformalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do quetrata e item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reeguilibrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitação, que será formalizado através deTermo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no 8 único, do Art.
61, da Lei nº 8.666/93. =a a

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA- DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmosserentregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com

a

entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão serentregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem
de Compra.
5.3 - À Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

| justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a suaaceitação.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo
de validade, quando foro caso. .
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente,para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificaçãocla qualidade e quantidadê do; produto,pelo setor responsávelpela
solicitação e consequentemente aceitação.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária: -

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Folha290,4

 [ Órgão | Unid. Orç. | Projeto/Atividade fas —"Elementode Déspésa
E | 01 [ 18.122.0002.2.099.0000 33903000 /—

 

  

Praça Dirceu Pigu
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas asrequisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

| 7.2- 0 pagamento será efetuado através de Transferência Bancáiia.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particufar no que se refere às cântribuições devidas à Previdência Social,
Obrigações Trabalhistas, Segurose aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.1.5 - Fomecer com prestezae dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões quese fizerem necessários na
formaestabelecida no Art. 65, 8 1º da Lein? 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os, mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordemde Compra, sendoas despesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em)a ser recusado(s) porjusto motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. É
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmosdeverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quandofor o caso. :
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada à Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos”produtos pondo-os a salvo de possível
deterioração.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimentoe o cumprimento
dosprazos.
9.1.2 - Notificar a CONTRATADAsobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato. É '

“913. Acompanhare fiscalizar junto a Contratada, através da: Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4

-

Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todasas cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES
10.1 - À Contratadatotal ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções d
nº 8.666/93, e suas demais alterações. -: tg  
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10.2 = O Atrasoinjustificado na execução do contrato, inadimplemento,sujeitará a Contratada às seguintessanções: -
10.2.1 = Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado,ficando desde já estabelecido a multa de" 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor darespectiva Ordem de Compra,casosejainferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com aPrefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que sejaypromovida reabilitação, perante a própriaautoridade que aplicou a penalidade. | a
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas quetiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já osdireitos da Administração, com relação as normascontratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. :
11,3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE:
11.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11.3.3 - Acerto em comum acordo poriniciativa de uma das partes'tmediante aviso porescrito com 30(trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
11.34 — No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindilo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo. : '

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO É
13.1 - Este contrato deverá ser publicado porafixação em local de costume,até o 5º (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais corresgondências trocadas entre as partes,
independentemente detranscrição. pe

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

»
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15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE. É

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas. : '

Juazeiro do Norte/CE,10 de Maio de 2021.

IO E SERVIÇOS LTDA
ADA

Vodlaa)..eOdoNgTor C36NAGAABLO
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CONTRATO Nº 2021.05.10:0011

Contrato para a Aquisição de gêneros alimentícios
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte/CE,
que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do
Norte/CE e do outro FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E
SERVIÇOSLTDA.

x 4,
O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MFsobo n.º 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria, neste ato
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas,o(a) Sr(a). Paulo César de Lima Andrelino, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE,e de outro lado
FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOSLTDA,estabelecida na Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves,
nº 254, Cabaceiras, Brejo Santo - CE,inscrita no CNPJ/MF sobo n.º 32.043.610/0001-69 e C.G.F. sob o nº
06789884-0, neste ato representada por Maria Karoline Ferreira Santana, portador(a) do CPF nº 030.783.463-
82, apenas denominada de CONTRATADA,resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado

- da Licitação na modalidade Pregão nº 2021.03.03.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº
8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei nº 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão,
na forma dascláusulas e condições seguintes. !

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão nº 2021.03.03.1, de acordo com as normas gerais da Lei
nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei nº 10.520/02 - Lei que Regulamenta o
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Paulo César de Lima Andrelino, Ordenador(a) de Despesas
do(a) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria. ts

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações constantes no Anexo | do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

* |Lote: LOTE 01 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  Item Especificação Unid. | Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 /AÇUCAR - AÇÚCAR CRISTAL DE 12

QUALIDADE, COR BRANCA, EMBALAGEM DE
1 KG, INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS,
MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS
QUE VENHAM A COMPROMOTER O
ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMANA! KS 200

|

RIACHO DOIMEL &:80 sso,00)
VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS DA DATA DE!

ENTREGA DO PRODUTO. REGISTRO; NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE. A ENTREGA DEVERÁ:
SER FEITA DE ACORDO COM A DEMANDA. n f

0002 |CAFE- TORRADO, MOAGEM FINA,

EMBALAGEM DE 2506, QUALIDADE;

 

 

SUPEIROR, TIPO DE EMBALAGEM ALTO,
VÁCUO EM PAPEL ALUMÍNIO, ATÓXICO,
HERMETICAMENE FECHADA DE 250G, SELO
DA ABIC. VALIDADE 12 MESES, POSSUIR UND 400 ORDEC 3,16 1.264,00
CERTIFICADO DE PQC - PROGRAMA DE
QUALIDADE DO CAFÉ, REGISTRO. NO
MINITÉRIO DA SAÚDE, CARACTERÍSTICAS 1 ADICIONAIS GRÃOS 80% ARÁBICO / ATÉ 20%
CONILLON.      
  ' 7 1.844,00

diA(88) 3566 1010
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 1 844,00 (um mil oitocentose quarenta e quatro reais).3.2- O valordo presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos docontratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde queobjetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviremfatos imprevisíveis, ou previsíveis porém. de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos daexecução do ajustado, ou ainda, em casode forçã maior, caso fortyito oufato do príncipe, configurando áleaeconômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art 65, Inciso Il, alínea “d” da Lei 8.666/93,devendoserformalizado através de ato administrativo. g
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal àAdministração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que sefizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido seracompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a datada contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,em forma resumida, deverá serprovidenciada pela Contratante, em obediência aodisposto no $ único, do Art.

"61, daLeinº 8.666/93. Ê '

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DEVIGÊNCIA CONTRATUAL.
4.1 - O presente Contrato terá vigência até até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrero fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOSE DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão fornecidos deacordo. com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmosserentreguesjunto à sede desta ou andefor mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem
de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - À Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequadopara tanto, sendo que osprodutos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendoa identificação da data de industrialização e o prazo
de validade, quandoforo caso. ,
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente,para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitação,,

=. 4 ,

CLÁUSULA SEXTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS p
6.1 - As despesas deste Contrato correrão porconta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

 

   
  

 

 

Orgão Unid. Orç. Projeto/Atividade o [ / Elemento de Despesa
12 01 047122.0002.2.132.0000 | 7/ 33903000

Praça Dirceu Figueiredo, s/nº- Centro - oo NóRE/CE - Fone: (88) 3566 1010
«Dr

  



 

COMISSAQ DELICITAÇÃ
cs RES
L DE JUAZEIRO DO NORTE

-274.082/0001-14

 

  

 

ESTA
PREFEITURA MUN

. CNPJ: 07

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas asrequisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelosetor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursosfinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimentodo produto.
7.2- O pagamento será efetuadoatravés de Transferência Bancária.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA El
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsávelpor quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos naexecução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral,
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por eleassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação.
8.1.5 - Fomecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões quese fizerem necessários naforma estabelecida noArt. 65,8 1º da Leinº 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, osprodutos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede daSecretaria/Fundo competente, ou no local'índicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com aentrega de sua responsabilidade. E Es
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em)a ser recusado(s) porjusto motivo, sendo queO ato de recebimento não importará em sua aceitação. l
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequadopara tanto, sendo que os mesmos deverãoestar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo devalidade, quandoforo caso. >
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçõescondizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possíveldeterioração. ç '

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: |
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem comozelo no fornecimentoe o cumprimentodosprazos.
9.1.2 - Notificar a CONTRATADAsobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto desteContrato. a
9.1.3 - Acompanhare fiscalizar junto a- Contratada, através da SecretarialFundo Municipal contratante, aexecução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções artigos 86 a 88 daLeinº 8.666/93, e suas demaisalterações.

eiro do Nort&/CE- Fâne: (88) 3566 1010
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10.2- O Atrasoinjustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintessanções: É
10.2.1 - Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: .
10.2.2.1 = O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado,ficando desde já estabelecido a multa de0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor darespectiva Ordem de Compra,casosejainferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento):sobre q valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atrasosuperior à 30 (trinta) dias. a Ay
10.23 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com aPrefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.24 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própriaautoridade que aplicou a penalidade.-
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeito do Norte, sem prejuizo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas quetiversofrido por culpa da empresa Contratada. j

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou porinfringência de qualquer das condições pactuadas. ,
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desdejá os direitos da Administração, com relação as normascontratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. f
11.3 - O presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casosde:
11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE:
11.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma daspartes;
11.3.3 — Acerto em comum acordo poriniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30(trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
11,34 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindilo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior. ; i

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1 - Este contrato deverá ser publicado:por afixação em local de costume, até o 5º (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura. “a Aos

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como: eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente detranscrição. -

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
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15.1 - O Foro competente para dirimiredúvidas aaa do presente contrato é o da Comarca de
“ Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à “manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhasabaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021.

Mo. Dame6.Ltireso rate
ulo César de Lima Andrelino
Ordenador(a) de Despesas

Secretaria Municipale 7 ismo e Romaria
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CONTRATO Nº 2021.05.10-0012

Contrato para a Aquisição de gêneros alimentícios
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, que entre
si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e
do outro FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.º 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Educação, neste ato
representada por seu(sua) Ordenador(a)' de Despesas, o(a) Sie Pergentina Parente Jardim Catunda,
residente e domiciliado(a) na Cidade de Jtiazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE,e de
outro lado FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,estabelecida na Rua Antonia Ambrosio
Basilio Alves, nº 254, Cabaceiras, Brejo Santo - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 32.043.610/0001-69 e
C.G,F. sob o nº 06789884-0,neste ato representada por Maria Karoline Ferreira Santana, portador(a) do CPF
nº 030.783.463-82, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em
vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão nº 2021.03.03.1, tudo de acordo com as normasgerais
da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com Lei nº 10.520/02 — Lei que Regulamenta o
Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL .
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão nº 2021.03.03.1, de acordo com as normas gerais da Lei
nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei nº 10.520/02 — Lei que Regulamenta o
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordenador(a) de
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Educação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
21 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição «de gêneros alimentícios destinados ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educaçãode Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Anexo | do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,
conformediscriminado no quadro abaixo:

 

Lote: LOTE 01 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  - ]
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total

0001 [AÇÚCAR - AÇÚCAR CRISTAL DE 1º
QUALIDADE, COR BRANCA, EMBALAGEM DE
1 KG, INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS '
MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS
QUE VENHAM A COMPROMOTER O k :
ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMANA|KS 180 RIACHOIDO MEL 280 42:00
VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS DA DATA DE|
ENTREGA DO PRODUTO. REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE. A ENTREGA DEVERÁ
SER FEITA DE ACORDO COM A DEMANDA.

0002 |CAFÉ- TORRADO,  MOAGEM FINA,
EMBALAGEM DE 2506, QUALIDADE
SUPEIROR, TIPO DE EMBALAGEM ALTO
VÁCUO EM PAPEL ALUMÍNIO, ATÓXICO,
HERMETICAMENE FECHADA DE 250G,- SELO
DA ABIC. VALIDADE 12 MESES, POSSUIR|UND
CERTIFICADO DE PQC - PROGRAMA DE
QUALIDADE DO CAFÉ, REGISTRO NO
MINITÉRIO DA SAÚDE, CARACTERÍSTICAS)
ADICIONAIS GRÃOS 80% ARÁBICO / ATÉ 20%
CONILLON. :
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CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR,DO REAJUSTEE DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 1.161,80 (um mil cento e sessenta e um reais e oitenta
centavos). :
3.2- O valordo presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso Il, alínea “d” da Lei 8.666/93,
devendoserformalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratáda apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reeguilibrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no $ único, do Art.
61, da Lei nº 8.666/93.

'

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DEVIGÊNCIA CONTRATUAL
41 - O presente Contrato terá vigência até até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrero fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA- DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmosserentreguesjunto à sede desta, ou onde for mencionado nasrespectivas
Ordens de Compra,ficando a Administração no..direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de respênsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem
de Compra. '
5.3 - À Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as-entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagensfechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dosprodutos.
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente,para efeito de posteriorverificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitação.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão: por conta de recursos opundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

 

 

na seguinte Dotação Orçamentária: A

Orgão Unid. Orç. Projeto/Atividade 7 Elemento de Despesa ]
07 01 12.122.0002.2.042.0000 j 33903000 ]    
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.
7.2 - O pagamento será efetuadoatravés de Transferência Bancária.

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecero(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçõesdeste Instrumento e doEdital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigações Trabalhistas, Segurose aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.1.5 - Fomecer com presteza e dignidadé o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, 8 1º da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas,o(s) produto(s)que vier(em) a ser recusado(s) porjusto motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. tos

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venhaoptar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioração.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES, DA CONTRATANTE ,
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADAsobre qualquerirregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.
9.1.3 - Acompanhare fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todasas cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
nº 8.666/93, e suas demaisalterações.
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10.2 = O Atrasoinjustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
10.2.1 — Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá serrigorosamente observado,ficando desdejá estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra,caso seja inferiora 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.23 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que sejapromovida reabilitação, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas quetiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
oupor infringência de qualquer das condições pactuadas.
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desdejá os direitos da Administração, com PRas normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, Finependentamente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11.33 - Acerto em comum acordo poriniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambasaspartes.
11.3.4 — No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo. : '

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO
13.1 - Este contrato deverá ser publicado porafixação em local de costume, até o 5º (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS
1441 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem somo eventuais comesppndo s trocadas entre as partes,
independentemente de transcrição.
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15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas. : '

Juazeiro do Norte/CE,10 de Maio de 2021.

ao
Ordenador(a) de Despesas.“

 
 azeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010

ce.gov.br
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CONTRATONº 2021.05.10-0013

Contrato para,a Aquisição de gêneros alimentícios
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte/CE,que entre si
fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e
do outro FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoajurídica de direito público interno,inscrita no
CNPJ/MF sob o n.º 07.974.082/0001-14, através a Sri ria Municipal de Finanças, neste ato
representada por seu(sua) Ordenador(a)a) de Despesas, o(a àbe André Pedrosa de Lima, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenasata de CONTRATANTE,e de outro lado
FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOSLTDA,estabelecida na Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves,
nº 254, Cabaceiras, Brejo Santo - CE,inscrita no CNPJ/MF sobo n.º 32.043.610/0001-69 e C.G.F. sob o nº

06789884-0, neste ato representada por Maria Karoline Ferreira Santana, portador(a) do CPF nº 030.783.463-
82, apenas denominada de CONTRATADA,resolvem firmaro presente Contrato, tendo em vista o resultado
da Licitação na modalidade Pregão nº 2021.03.03.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº
8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com Lei nº 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão,
na forma das cláusulas e condições seguintes. E

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão nº 2021.03.03.1, de acordo com as normasgerais da Lei
nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei nº 10.520/02 — Lei que Regulamenta o
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Paulo André Pedrosa de Lima, Ordenador(a) de Despesas
do(a) Secretaria Municipal de Finanças.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO -:- tos
21 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição dé gêneros alimentícios destinados ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Anexo | do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

o conformediscriminado no quadro abaixo:

 

Lote : LOTE 01 - GENEROS ALIMENTÍCIOS ]
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valorunitário Valor Total

0001 |AÇUCAR - AÇÚCAR CRISTAL DE 13 r
QUALIDADE, COR BRANCA, EMBALAGEM DE
1 KG, INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS,
MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS
QUE VENHAM A COMPROMOTER O
ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMANA. KG | Soo RIAGHO DOMEL 2:80 015,00
VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS DA DATA DEI |
ENTREGA DO PRODUTO. REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE. A ENTREGA DEVERÁ
SER FEITA DE ACORDO COM A DEMANDA.

0002 CAFÉ- TORRADO, MOAGEM FINA,
EMBALAGEM DE 2506, QUALIDADE,
SUPEIROR, TIPO DE EMBALAGEM . ALTO n
VÁCUO EM PAPEL ALUMÍNIO, ATÓXICO, +.
HERMETICAMENE FECHADA DE 250G, SELO
DA ABIC. VALIDADE 12 MESES, POSSUIR UND 350 RDEC 3,16 1.106,00
CERTIFICADO DE PQC - PROGRAMA DE
QUALIDADE DO CAFÉ, REGISTRO NO
MINITÉRIO DA SAÚDE, CARACTERÍSTICAS).
ADICIONAIS GRÃOS 80% ARÁBICO / ATÉ 20%
CONILLON. -
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CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR, DO REAJUSTEE DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 2.121,00 (dois mil, cento e vinte e um reais).

3.2-O valor do presente contrato não será reajustado. ,

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado,ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93,

devendoser formalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a efetivação do quetrata o item anterior, deverá a Contratáda apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo,cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no $ único, do Art.

61, da Lei nº 8.666/93.

“CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DEVIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmosser entregues junto à sede desta, ou ondefor mencionado nasrespectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no.direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesascom a entrega de respênsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entreguesno prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem
de Compra. '

5.3 - À Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as-entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo
de validade, quandofor o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posteriorverificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitação.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrãg-por conta de recursos opundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária: Pa

 

Órgão | Unid. Orç. Projeto/Atividade f Elemento de Despesa
o 1 6% k 04.122.0002.2.008.0000 [o 33903000
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

* requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.
7.2- O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecero(s) prodtito(s), objeto do presenteContrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.1.5 - Fomecercom presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, $ 1º da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade. a
8.1.8 - Trocar, as suas expensas,o(s)s) produto(ss) que vier(em) a Sgf recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitação.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmosdeverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quandofor o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optarporentrega programada a Contratada deverá disporde instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioração.

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES:DA CONTRATANTE '
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: '
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem comozelo no fornecimento e o cumprimento
dosprazos.
9.1.2 - Notificar a CONTRATADAsobre qualquerirregularidade noo fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual. H

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidaé neste Instrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES
10.1 - À Contratadatotal ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
nº 8.666/93, e suas demais alterações: | No
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10.2 = O Atrasoinjustificado na execução do contrato, inadimplemento,sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1 — Advertência; E '

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1 - O prazo deentrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite .de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra,caso seja inferiora 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20%(vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Nortepor prazo não superiorta 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do- Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas quetiversofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou porinfringência de qualquer das condições pactuadas..
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desdejá os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.

11.3 - O presente contrato é rescindível, ainda, Jndependentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de: Á
11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE: Pa
11.3.2 - Inadimplência de qualquer de suascláusulas por qualquer uma daspartes;
11.3.3 — Acerto em comum acordo poriniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30(trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambasas partes.
11,34 — No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5º (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS | tos
14,1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram

apresentada pela Contratada, bem como eventuais corres

independentemente detranscrição.

  

   

  

 

procedimento licitatório, a proposta
ências trocadas entre as partes,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
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15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

"* Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas. '

Juazeiro do Norte/CE,10 de Maio de 2021.
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CONTRATO Nº 2021.05.10-0014

Contrato para a Aquisição de gêneros alimentícios

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, que
entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do
Norte/CE e do outro FERREIRA E LUNA COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estâdo do Ceará, pessoa jurftiiçar de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.º 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura, neste ato

representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a).José Maria Ferreira Pontes Neto, residente

e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro

lado FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Antonia Ambrosio Basilio

Alves, nº 254, Cabaceiras, Brejo Santo - ÇE,inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 32.043.610/0001-69 e C.G.F. sob

o nº 06789884-0, neste ato representada por Maria Karoline Ferreira Santana, portador(a) do CPF nº

030.783.463-82, apenas denominada de CONTRATADA,resolvem firmaro presente Contrato, tendo em vista
o resultado daLicitação na modalidade Pregão nº 2021.03.03.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei

" nº 8.666/93, e suasalterações posteriores, bem como com a Lei nº 10.520/02 — Lei que Regulamenta o
Pregão,na forma dascláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão nº 2021.03.03.1, de acordo com as normas gerais da Lei
nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei nº 10.520/02 — Lei que Regulamenta o
Pregão, devidamente homologadopelo(a):Sr(a). José Maria Ferreira Pontes Neto, Ordenador(a) de Despesas
do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura. - o 4,

iaSEGUNDA - DO OBJETO
- O presente Instrumento tem como objeto a Aqiisição de gêneros alimentícios destinados ao

ren das necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Anexo Ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo: *

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
ESTADO DO CEARÁ EEA

 
Lote : LOTE 01 - GENEROS ALIMENTÍCIOS ]
 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valorunitário Valor Total
 0001 [AÇÚCAR - AÇÚCAR CRISTAL DE 1

QUALIDADE, COR BRANCA, EMBALAGEM DE
1 KG, INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS
MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS
QUE VENHAM A COMPROMOTER O
ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMANA| “E 2801 RIACHO,MEL 280 Sizho
VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS DA DATA DE
ENTREGA DO PRODUTO. REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.A ENTREGA DEVERÁ
SERFEITA DE ACORDO COM A DEMANDA.
 0002 |CAFÉ- TORRADO,  MOAGEM FINA, a;

EMBALAGEM DE  250G, QUALIDADE)
SUPEIROR, TIPO DE EMBALAGEM ALTO
VÁCUO EM PAPEL ALUMÍNIO, ATÓXICO,
HERMETICAMENE FECHADADE 250G, SELO

       
  
 

DA ABIC. VALIDADE 12 MESES, POSSUIR UND 400 ORDEC 3,16 1.264,00

CERTIFICADO DE PQC - PROGRAMA DE
QUALIDADE DO CAFÉ, REGISIRO NO
MINITÉRIO DA SAÚDE, CARACTERÍSFICAS
ADICIONAIS GRÃOS80% ARÁBICO / ATÉ 20%
CONILLON.

Ea Z 2.076,00
A”
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTEE DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
3.1 - O objeto contratual tem o valortotal de R$ 2.076,00 (dois mil setenta e seis reais).
3.2- O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém.de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso,“de força maior, caso fortyito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Ifciso II, alinea “d” da Lei 8.666/93,
devendoser formalizado através de ato administrativo. ,
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilibrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhadoda(s) nota(s) fiscal (is)'de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser prosidendiada pela Contratante, em obediência ao disposto no 8 único, do Art.
61, da Lei nº 8.666/93. '

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DEVIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOSE DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão fornecidos desacordo,com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmosserentréguesjunto à sede destafou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem
de Compra.
5.3 - A Contratadaficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo identificação da data deindustrialização e o prazo
de validade, quandofor o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente,para efeito de posteriorverificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsávelpela
solicitação e consequentemente aceitação.

CLÁUSULA SEXTA- DA ORIGEM DOSRECURSOS to
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

 

Orgão Unid. Orç. Projeto/Atividade = / Elemento de Despesa

11 01 04:122.0002.2.117.0000 / 33903000
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.
7.2 - O pagamento será efetuadoatravés de Transferência Bancária.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA ts
8.1 - A Contratada para fornecero(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

“ assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação exigidasnalicitação.
8.1.5 - Fomecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, $ 1º da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local:indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade. ca 4 4
8.1.8 = Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em suaaceitação.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte aasiquatá para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso. a
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioração. a ;

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquerirregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.
9.1.3 - Acompanhare fiscalizar junto a Contratáda, através da spcretarialFundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.1.4 - Efetuar os pagamentosdevidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem comozelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dosartigos 86 a 88 da Lei
nº 8.666/93, e suas demais alterações. N
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10.2 = O Atrasoinjustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
10.2.1 - Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 - O prazode entrega deverá serrigorosamente observado,ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, casoseja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor da ResOrdem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade. ”
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdasquetiver sofrido por culpa da empresa Contratada. '

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ouporinfringência de qualquer das condições pactuadas.
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desdejá os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 4
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, Indegpendenhemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2 - Inadimplência de qualquer de suascláusulas por qualquer uma daspartes;
11.3.3 - Acerto em comum acordo poriniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30(trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambasaspartes.
11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
- definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

13.1 - Este contrato deverá ser publicado, porafixação em local de,estames, até o 5º (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondêntias trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição. ”

   

  
   

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
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15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
- Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE,10 de Maio de 2021,

a a   

 

erreira Pontes Neto
- Ordenador(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Anfraestrutura

CONTRATADA

  

TESTEMUNHAS:
1) Manaei.0DXLIGIM.mm

em tos

n38 45305333-6)

a s,

f
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CONTRATONº 2021.05.10-0015

Contrato para a Aquisição de gêneros alimentícios
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, que entre si
fazem, de um lado o Municipio de Juazeiro do Norte/CE e
do outro FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoajurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJIMFsobo n.º 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada
por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Francimoítes Rolim de Albuquerque, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE,e de outro lado
FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOSLTDA,estabelecida na Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves,
nº 254, Cabaceiras, Brejo Santo - CE,inscrita no CNPJ/MF sobo n.º 32.043.610/0001-69 e C.G.F. sob o nº
06789884-0, neste ato representada por Maria Karoline Ferreira Santana, portador(a) do CPF nº 030.783.463-
82, apenas denominada de CONTRATADA,resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado
da Licitação na modalidade Pregão nº 2021.03.03.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº
8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei nº 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão,
na forma dascláusulas e condições seguintes. ,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL -
1.1 - Processo deLicitação na modalidade Pregão nº 2021.03.03.1, de acordo com as normas gerais da Lei
nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei nº 10.520/02 — Lei que Regulamenta o
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Francimones Rolim de Albuquerque, Ordenador(a) de
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO -.; to,
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Anexo | do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,
conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote: LOTE 01 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS| ni
Item Especificação Unid. | Qtde.|' Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 [AÇÚCAR - AÇÚCAR CRISTAL DE 1

QUALIDADE, COR BRANCA, EMBALAGEM DE
1 KG, INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS
MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS,
QUE VENHAM A COMPROMOTER O | ;
ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMANA] KS 7200) RIACHO DO MEL 2,90 20.680,00)
VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS DA DATA DE| ,
ENTREGA DO PRODUTO. REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE. A ENTREGA DEVERÁ
SER FEITA DE ACORDOCOM A DEMANDA.

0002/CAFÉ- TORRADO,  MOAGEM FINA,
EMBALAGEM DE 2506,  QUALIRADE
SUPEIROR,- TIPO - DE EMBALAGEM ALTO |
VÁCUO EM PAPEL ALUMÍNIO, ATÓRICO, nos
HERMETICAMENE FECHADADE 250G, SELO
DA ABIC. VALIDADE 12 MESES, POSSUIR UND 7200 ORDEC 3,16 22.752,00
CERTIFICADO DE PQC - PROGRAMA DE
QUALIDADE” DO CAFÉ, REGISTRO NO
MINITÉRIO DA SAÚDE, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS GRÃOS 80% ARÁBICO / ATÉ 20% |
CONILLON.

 

 

 

 

 

         
43%632,00
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DC REAJUSTEE DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO3.1 - O objeto contratual tem o valor totai de R$ 43.632,00 (quarenta e três mil seiscentose trinta e dois- reais).

3.2- O valordo presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuáram inicialmente entre os encargos docontratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde queobjetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviremfatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos daexecução do ajustado, ou ainda, em caso.de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos"termos do Art. po, Inciso Il, alínea “d” da Lei 8.666/93,devendoserformalizado através de ato administrativo. gu
3.4 - Para a efetivação do quetrata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal àAdministração Municipal solicitando o reequilbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) formecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitação, que Será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no $ único, do Art.
61, da Lei nº 8.666/93.

“CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZODE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrero fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA- DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmosserentregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitár apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão serentregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem
de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusadospor
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo
de validade, quando for o caso. i '

- 8.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitação.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOSRECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos ciuados do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

   

   Órgão

|

Unid.Orç. | — Projeto/Atividade
06 01
06 01

Elemento de Despesa

33903000
33903000
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CLÁUSULASÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desemboiso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-áa:
8.1.1 = Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

. por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no quese refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação.
8.1.5 - Fomecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmascondições coitratuais, acréscimos ou supressões quese fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65,8 1º da Leiº 8.666/93, alterada e colsolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximode 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
O ato de recebimento não importará em sua aceitação.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequadopara tanto, sendo que os mesmosdeverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação! da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioração.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: à !
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem comozelo no fornecimento e o cumprimento
dosprazos. É
9.1.2 - Notificar a CONTRATADAsobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual. -
9.1.4

-

Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelarpelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

,CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES *
10.1 - À Contratadatotal ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos Artigos 86 a 88 da Lej
nº 8.666/93, e suas demaisalterações.
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10.2 - O Atrasoinjustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
10.2.1 — Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 = O prazo de entrega deverá ser Figorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra,caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.23 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro doNorte porprazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade. l

“10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas quetiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou porinfringência de qualquer das condições pactuadas.
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas nestetContrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desdejá osdireitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casosde: -
11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE:
11,3.2 = Inadimplência de qualquerde suascláusulas por qualquer uma das partes;
11.3.3 — Acerto em comum acordo poriniciativa de uma das partes, mediante aviso porescrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambasaspartes. ,
11.3.4 — No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior. ,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo. » ã

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO .
13.1 - Este contrato deverá ser publicado porafixação em local de costume, até o 5º (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente detranscrição. h

   CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Praça Dirceu Figueiredo, s/r
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15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE. É

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas. E Aos

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021.

aereenene errarSeAA 4Eirio
Francimone e Albuquerque

 

Qrdenador(a) de Despesas
Secretaria, Municipal de Saúde

|   
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 2021.05.10-0004

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.03.03.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Gabinete do Prefeito e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIOE SERVIÇOS LTDA. Objeto:
Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das necessidades do Gabinete do
Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 2.897,00 (dois mil oitocentos e noventa e sete reais).

Vigência Contratual: até 31/12/2021. Signatários: Francisco Carlos Macedo Tavares e Maria Karoline

Ferreira Santana.

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021.

 

Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010

site: wwwjuazeirodonorte.ce.gov.br
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 2021.05.10-0002

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.03.03.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,através do(a)

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das

necessidades da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 256,08 (duzentos e

cingúentae seis reais e oito centavos). Vigência Contratual: até 31/12/2021. Signatários: José Wilson

de Melo e Maria Karoline Ferreira Santana.

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021.

 

Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010

site: wwwjuazeirodonorte.ce.gov.br
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 2021.05.10-0006

 

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.03.03.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação e a empresa FERREIRA E LUNA
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao
atendimento das necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação do
Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

Valor Total do Contrato: R$ 328,80 (trezentos e vinte e oito reais e oitenta centavos). Vigência

Contratual: até 31/12/2021. Signatários: Wilson Soares Silva e Maria Karoline Ferreira Santana.

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021.

 

Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.03.03.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,através do(a)
Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIOE SERVIÇOS
LTDA. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das necessidades da

Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes
no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 2.076,00 (dois mil setenta e seis reais). Vigência

Contratual: até 31/12/2021. Signatários: José Maria Ferreira Pontes Neto e Maria Karoline Ferreira

Santana.

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021.

 

Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 2021.05.10-0001

 

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.03.03.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,através do(a)

Autarquia Municipal do Meio Ambiente e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das
necessidades da Autarquia Municipal do Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 922,00 (novecentos e

vinte e dois reais). Vigência Contratual: até 31/12/2021. Signatários: José Eraldo Oliveira Costa e
Maria Karoline Ferreira Santana.

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021.

 

Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br



COMISSÃODELICITAÇÃO
ESTADO DO CEARÁ baad-

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07.974.082/0001-14

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2021.05.10-0007

 

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.03.03.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,através do(a)

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das

necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.238,00 (um mil
duzentos e trinta e oito reais). Vigência Contratual: até 31/12/2021. Signatários: José Bendimar de

LimaJúnior e Maria Karoline Ferreira Santana.

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021.

 

Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br



 

-  COMISSAODELICITAÇÃO
ESTADO DO CEARÁ  Folhalf.s

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07.974.082/0001-14

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2021.05.10-0011

 

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.03.03.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Turismo e Romaria e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das
necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.844,00 (um mil

oitocentos e quarenta e quatro reais). Vigência Contratual: até 31/12/2021. Signatários: Paulo César
de Lima Andrelino e Maria Karoline Ferreira Santana.

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021.

 

Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010

site: wwwjuazeirodonorte.ce.gov.br



CONISSÃO verão
ESTADO DO CEARÁ Folha oii gaço

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07.974.082/0001-14

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2021.05.10-0013

 

 

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.03.03.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,através do(a)

Secretaria Municipal de Finanças e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das necessidades da

Secretaria Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no
Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 2.121,00 (dois mil cento e vinte e um reais).

Vigência Contratual: até 31/12/2021. Signatários: Paulo André Pedrosa de Lima e Maria Karoline
Ferreira Santana.

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021.

 

Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br



COMISSAO DEL
Folhanr OG UMTAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2021.05.10-0012

 

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.03.03.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,através do(a)
Secretaria Municipal de Educação e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das necessidades da
Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no

Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.161,80 (um mil cento e sessenta e um reais e

oitenta centavos). Vigência Contratual: até 31/12/2021. Signatários: Pergentina Parente Jardim

Catunda e Maria Karoline Ferreira Santana.

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021.

 

Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br



 

COMISSAODE

ESTADO DO CEARA o

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07.974.082/0001-14

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2021.05.10-0015

 

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.03.03.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)

Secretaria Municipal de Saúde e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOSLTDA.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 43.632,00 (quarenta e três mil seiscentose trinta e dois
reais). Vigência Contratual: até 31/12/2021. Signatários: Francimones Rolim de Albuquerque e Maria

Karoline Ferreira Santana.

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021.

 

Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010

site: wwwjuazeirodonorte.ce.gov.br



 

CONISSAO DE LICITAÇÃO, FairBa
ESTADO DO CEARÁ o

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07.974.082/0001-14

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2021.05.10-0010

 

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.03.03.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,através do(a)

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos e a empresa FERREIRA E LUNA

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do

Contrato: R$ 274,00 (duzentos e setenta e quatro reais). Vigência Contratual: até 31/12/2021.

Signatários: Diogo dos Santos Machado e Maria Karoline Ferreira Santana.

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021.

 

Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br



 

mo5A0 DELICITAÇÃO
| Folha Ne. 2.

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2021.05.10-0003

 

 

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.03.03.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,através do(a)

Departamento Municipal de Trânsito e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das necessidades do
Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes

no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.535,80 (um mil quinhentose trinta e cinco
reais e oitenta centavos). Vigência Contratual: até 31/12/2021. Signatários: Doriam Lucena Silva

Matos e Maria Karoline Ferreira Santana.

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021.

 

Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010

site: wwwjuazeirodonorte.ce.gov.br

 



 

COMISSÃO DE demão
E Nº GH)

ESTADO DO CEARÁ Flatt-si
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14

EXTRATO DE CONTRATONº 2021.05.10-0009

 

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.03.03.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa FERREIRA E LUNA
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.Objeto: Aquisição de produtos de gênero alimentício destinados
ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de
Juazeiro do Norte/CE., conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do
Contrato: R$ 84.918,50 (oitenta e quatro mil novecentos e dezoito reais e cinguenta centavos).
Vigência Contratual: até 31/12/2021. Signatários: Zulneide Rodrigues Parente e Maria Karoline
Ferreira Santana.

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021.

 

Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE- Fone: (88) 3566 1010

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br



COMISSAO DE LICITAÇÃO. TdESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14

EXTRATO DE CONTRATONº 2021.05.10-0005

  

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.03.03.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)
Guarda Civil Metropolitana e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das necessidades da Guarda
Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE., conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 759,20 (setecentos e cinquenta e nove reais e vinte
centavos). Vigência Contratual: até 31/12/2021. Signatários: Jozimar Correia dos Santos e Maria
Karoline Ferreira Santana.

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021.

 

Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br

 



CONISSAO DE LICITAÇÃO
. FolhaN 14ESTADO DO CEARÁ E

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07.974.082/0001-14

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2021.05.10-0008

 

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.03.03.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,através do(a)

Secretaria Municipal de Seguranca Pública e Cidadania e a empresa FERREIRA E LUNA
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro
do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato:
R$ 1.014,20 (um mil quatorze reais e vinte centavos). Vigência Contratual: até 31/12/2021.

Signatários: Doriam Lucena Silva Matos e Maria Karoline Ferreira Santana.

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021.

 

Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010

site: wwwjuazeirodonorte.ce.gov.br

 



soitos

   
JUAZEIRO DO NORTE-CE,07 DE JUNHO DE 2021  

  

Estado do Ceará

rios Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.Pregão nº 2021.05.14.1. Objeto:

Aquisição de material de higiene,limpeza e consumo,para atenderas

necessidades de pacientes atendidos pelo CEO - Centro de

Especialidades Odontológicas e Saúde Bucal do Município de Juazeiro

daNorte/CE,através da Secretaria de Saúde, conformeespecificações

apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): o

licitante CONSERV EMPREENDIMENTOSLTDAinscrito no

- CNPJ nº 15.507.933/0001-47 classificado(a) no(s) LOTE O1-

Material de Higiene, Limpeza e Consumo, no valor global de R$

49.129,50 (quarenta e nove mil centoe vinte e nove reais e cinquenta

cérttavos), de conformidade com a Ata da Sessãoe o Mapade Registro

de Preços acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na

rma da Lei nº 8.666/93 - Francimones Rolimde Albuquerque -

Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Saúde.

Data da Homologação: 04 de Junhode 2021

ESTADO DO CEARÁ

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO

DE JUAZEIRO DO NORTEaoptpi

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOSNº2021.05.26.01 CPSMJN

Nwiso de Licitação - Tomada de Preços Nº 2021.05.26.01 CPSMJN

q23 de junhode 2021, às 10h00min. Julgamento: Menor

Preço Por Item. Objeto: Contratação de empresapara prestar serviços

especializados de assessoria e consultoria, na área de licitações e

contratos administrativos, para atuar junto ao Consórcio Público

de Saúde da Microrregião de Juazeiro do Norte, conforme

especificações no Projeto Básico, Anexo 1 do Edital. Informações:

Av. Leão Sampaio, s/n, Rodovia Juazeiro/Barbalha/CE, de

08h00min às 12h00min. Barbalha/CE, 04 de junho de 2021. Maria

--Juscilene Rodriguesda Silva - Presidente da CPL.

Barbalha/CE, 04 de junho de 2021.

entr

Maria Juscilene Rodrigues da Silva

Presidente da Comissão Permanente de Licitação  

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

OMISSÃO DE LICITAÇÃO

Folha Ne 375 MK
EXTRATO DE CONTRATONº 2021.05.2TU00Z

  

 

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.05.05.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e

a empresa CEPALAB LABORATÓRIOSLTDA. Objeto: Aquisição

de kits de testes rápidos para exame do Covid-19, a serem utilizados

no enfretamentoda saúde pública decorrente do Coronavirus, por

intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/

CE, conformeespecificações constantes no Edital Convocatório. Valor

Total do Contrato: R$ 584.500,00 (quinhentose oitenta e quatro

Francimones Rolimde Albuquerque e Alessandra Ximenesde Melo

Rezende.

Data de Assinatura do Contrato: 21 de Maio de 2021.

EXTRATO DE CONTRATONº 2021.05.21-0001

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.05.05.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Saúdee

a empresa WAMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDA.

Objero: Aquisição de kits de testes rápidos para exame do Covid-19,

a seremutilizados noenfretamentoda saúde pública decorrente do

Coronavírus, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 198.600,00 (cento«

noventae vito mil seiscentos reais). Vigência Contratual: 31/12,

2021. Signatários: Francimones Rolim de Albuquerque e Felipe

Maricondi.

Data de Assinatura do Contrato: 21 de Maiode 2021.

EXTRATO DE CONTRATO Nº2021.05.10-0004

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.03.03.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Gabinete do Prefeito e a empresa

FERREIRA E LUNA COMÉRCIOE SERVIÇOSLTDA. Objero:

Aquisiçãode gênerosalimentícios destinados ao atendimento das

necessidades do Gabinete do Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte/

CE,conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor

Total do Contraro: R$ 2.897,00 (dois mil oitocentos e noventae sere

reais). Vigência Contratual: até 31/12/2021. Signatários: Francisco

Carlos Macedo Tavares e Maria Karoline Ferreira Santana.

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021.  



08 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

EXTRATO DE CONTRATONº 2021.05.10.0002

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.03.03.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral

do Município e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIOE

SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios

destinados ao atendimento das necessidades da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do

Contrato: R$ 256,08 (duzentos e cinquenta e seis reais e oito

centavos). Vigência Contratual: até 31/12/2021. Signatários: José

Wilson de Melo e Maria Karoline Ferreira Santana.
meio

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maiode 2021.

EXTRATO DE CONTRATONº2021.05.10-:0006

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.03.03.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômicoe Inovação e a empresa FERREIRA E

LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de

gêneros alimentícios destinadosaoatendimentodas necessidades da

Secretaria de Desenvolvimento Econômicoe Inovaçãodo Município

deJuazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

“Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 328,80 (trezentose vinte

e oito reais e oitenta centavos). Vigência Contratual: até 31/12,

2021. Signatários: Wilson Soares Silva e Maria Karoline Ferreira
sta
antana.

O. de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021.

EXTRATO DE CONTRATONº 2021.05.10-0014

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.03.03.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de

Infraestrutura e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIOE

SÉRVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal

de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

“constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$

2.076,00 (dois mil setenta e seis reais). Vigência Contratual: aré 31/

12/2021. Signatários: José Maria Ferreira Pontes Neto e Maria

Karoline Ferreira Santana.

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021.  
   

AZEIRO DO NORTE-

 

E, 07 DE JUNHODE 2021

EXTRATO DE CONTRATO No FolhaNa K

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.03.03.1. Partes: o Município

 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Autarquia Municipal do Meio

Ambiente e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIOE

SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios

destinados ao atendimentodas necessidades da Autarquia Municipal

do Meio Ambiente deJuazeiro do Norte/CE,conformeespecificações

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$

922,00 (novecentose vinte e dois reais). Vigência Contratual: até 31/

12/2021. Signatários: José Eraldo Oliveira Costa e Maria Karoline

Ferreira Santana.

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021.

EXTRATO DE CONTRATONº 2021.05.10-0007

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.03.03.1. Partes: o Municipio

de Juazeiro do Norte,através do(a) Secretaria Municipal de Esporte

e Juventude e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIOE

SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios

destinadosao atendimentodas necessidades daSecretaria Municipal

de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do

Contrato: R$ 1.238,00 (ummil duzentose trintae oitoreais). Vigência

Contratual: até 31/12/2021. Signatários: José Bendimar de Lima

Júnior e Maria Karoline Ferreira Santana.

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2021.05.10:0011

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.03.03.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Turismo

e Romaria e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA. Objero: Aquisição de gêneros alimentícios

destinados ao atendimentodasnecessidades da Secretaria Municipal

de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do

Contrato: R$ 1.844,00 (ummil oitocentose quarenta e quatro reais).

Vigência Contratual: até 31/12/2021. Signatários: Paulo César de

Lima Andrelino e Maria Karoline Ferreira Santana.

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maiode 2021.

  



 

  JUAZEIRO DO NORTE-CE,07 DE JUNHODE2021  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2021.05.10.0013

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.03.03.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Financas

ea empresa FERREIRA E LUNACOMÉRCIOE SERVIÇOS LTDA.

Objero: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento

dagnecessidades da Secretaria Municipal de Finanças de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

R$ 2.121,00 (dois mil cento

evinte e um reais). Vigência Contratual: até 31/12/2021. Signatários:

Convocatório. Valor Total do Contrato:

Paulo André Pedrosa de Lima e Maria Karoline Ferreira Santana.

Bata-de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2021.05.10-0012
oetos

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.03.03.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Educação

“ga empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIOE SERVIÇOS LTDA.

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento

das necessidades da Secretaria Municipal de Educaçãode Juazeiro do

Noórte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.161,80 (um mil cento

e sessenta e umreais e oitenta centavos). Vigência Contratual: até 31/

“12/2021. Signatários: Pergentina Parente Jardim Catunda e Maria

Karoline Ferreira Santana.

Otsac Assinatura do Contrato: 10 de Maiode 2021.

EXTRATO DE CONTRATO Nº2021.05.10-0015
ativi

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.03.03.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, arravés do(a) Secretaria Municipal de Saúde e

a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIOE SERVIÇOSLTDA.

Objeto: Aquisição de gênerosalimentícios destinados ao atendimento

das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do

Noree/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 43.632,00 (quarenta e

-três mil seiscentose trintae dois reais). Vigência Contratual: até 31/

12/2021. Signatários: Francimones Rolim de Albuquerque e Maria

Karoline Ferreira Santana.

aeupa
Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maiode 2021.  

COMISSÃO DELICITAÇÃO
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 2021.05.10-0010

Extrato de Contrato. Pregão Ne 2021.03.03.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Meio

Ambiente e Serviços Públicos e a empresa FERREIRA E LUNA

COMÉRCIOE SERVIÇOSLTDA. Objeto: Aquisição de gêneros

alimentícios destinados aoatendimentodas necessidades da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/

CE,conformeespecificações constantes no Edital Convocatório. Valor

Total do Contrato: R$ 274,00 (duzentose setenta e quatro reais).

Vigência Contratual: até 31/12/2021. Signatários: Diogo dos Santos

Machado e Maria Karoline Ferreira Santana.

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021.

EXTRATO DE CONTRATONº2021.05.10-:0003

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.03.03.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Departamento Municipal de

Trânsito e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIOE

SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios

destinados ao atendimento das necessidades do Departamento

Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do

Contrato: R$ 1.535,80 (um mil quinhentos e trinta e cincoreais e

oitenta centavos). Vigência Contratual: até 31/12/2021. Signatários:

Doriam LucenaSilva Matos e Maria Karoline Ferreira Santana.

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021.

EXTRATO DE CONTRATONº2021.05.10-0009

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.03.03.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de

DesenvolvimentoSocial e Trabalho e a empresa FERREIRA E LUNA

COMÉRCIOE SERVIÇOSLTDA.Objeto: Aquisição de produtos

de gênero alimentício destinados ao atendimentodas necessidades da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e TrabalhodeJuazeiro

do Norte/CE.,

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 84.918,50 (oitenta e

conforme especificações constantes no Edital

quatro mil novecentose dezoito reais e cinquenta centavos). Vigência

Contratual: até 31/12/2021. Signatários: Zulneide Rodrigues Parente

e Maria Karoline Ferreira Santana.

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021.  
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” PREFEITO: GLEDSONLIMABEZERRA

VICE-PREFEITO: GIOVANNISAMPAIO GONDIM

raro Chefe de Gabinete - GAB
Francisco Carlos Macêdo Tavares

Procurador Geral do Município - PGM
Walberton Carneiro Gomes

sesta Controlador e Ouvidor Geral do Município - COM

José Wilson de Melo

Secretário de Finanças - SEFIN
Paulo André Pedroza de Lima

Secretária de Saúde - SESAU
Francimones Rolim de Albuquerque

Secretária Municipal de Educação - SEDUC
Pergentina Parente Jardim Catunda

Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST
Zulneide Rodrigues Parente

gostes 

 

COMISSÃODELICITAÇÃOXK

JUAZEIRO DO NORTE-CE,07 DE JUNHO DE 2021

  

  
  

Secretário de Administração - SEAD
José Tarso MagnoTeixeira daSilva

Secretário de Meio Ambiente e Serviços Públicos - SEMASP
Diogo dos Santos Machado

Secretário de Agricultura e Abastecimento - SEAGRI
Cícero Roberto Sampaio de Lima

Secretário de Infraestrutura - SEINFRA
José Maria Ferreira Pontes Neto

Secretário de Turismo e Romaria - SETUR
Paulo César de Lima Andrelino

Secretário de Cultura - SECULT
Vanderlúcio Lopes Pereira

Secretário de Esporte e Juventude - SEJUV
José Bendimar de Lima Junior

Secretário de Segurança Pública e Cidadania - SESP
Doriam Lucena Silva Matos

Superintendente da Autarquia do Meio Ambiente - AMAJU
José Eraldo Oliveira Costa

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação-
SEDECI

Wilson SoaresSilva   
EXTRATO DE CONTRATONº2021.05.10.0005

ontes

xtrato de Contrato. Pregão Nº 2021.03.03.1. Partes: o Município

“deJuazeiro do Norte,através do(a) Guarda Civil Metropolitana e a

empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

Qhjeto: Aquisição de gêneros alimentícios clestinados aoatendimento

das necessidades da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do

Norte/CE., conforme especificações constantes no Edital

=-(Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 759,20 (setecentos e
 cingiienta e nove reais e vinte centavos). Vigência Contratual: até 31/

12/2021. Signatários: Jozimar Correia dos Santos e Maria Karoline

Ferreira Santana.

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021.

motta  
EXTRATO DE CONTRATO Nº 2021.05.10.0008

Extrato de Contrato. Pregão Nº 2021.03.03.1. Partes: o Município

de Juazeiro do Norte,através do(a) Secretaria Municipal de Seguranca

Pública e Cidadania e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO

E SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios

destinados aoatendimentodas necessidades da Secretaria Municipal

de Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do

Contrato: R$ 1.014,20 (um mil quatorze reais e vinte centavos).

Vigência Contratual: até 31/12/2021. Signatários: Doriam Lucena

Silva Matos e Maria Karoline Ferreira Santana.

Data de Assinatura do Contraro: 10 de Maiode 2021.  


